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OBJETO: Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, destinados à 

manutenção, adequação e melhoria das condições de funcionamento das Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) do Município de Mutuípe/BA, sob o Sistema de Registro 

de Preços. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº014/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE MUTUÍPE – Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

13.827.035/0001-40, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designado através do Decreto nº 054/2026, torna 

público, para conhecimento das empresas interessadas que será realizada licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar 147/2014, além das demais disposições legais 

aplicáveis, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. O Pregão será realizado em sessão 

pública on line por meio de recursos de tecnologia da informação – internet, através do site – BNC – BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS – www.bnc.org.br. 

 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:  

 

 

Início de acolhimento das propostas.............................................................. dia 16/04/2026 às 08:00h 

Fim do recebimento das propostas ............................................................... dia 30/04/2026 às 08h30min 

Início da disputa............................................................................................... dia 30/04/2026 às 09:00h 

 

“Caso as datas previstas para realização de eventos sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, e não 

havendo retificação da convocação, aqueles eventos deverão ser realizados no primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo local e hora anteriormente estabelecidos, independentemente de qualquer comunicação aos 

interessados; 

 

Modo De Disputa: Será adotada a disputa em modo “ABERTO e FECHADO”, conforme os critérios definidos no 

art. 32 do Decreto Federal n.º 10.024/2019. 

 

Consultas: Observando o prazo legal, interessados poderão formular consultas por e-mail, informando o número da 

licitação, por meio do endereço: licitamutuipe@gmail.com 

 

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF, e para efeitos 

de contagem de prazo será considerada hora útil o intervalo entre as 08h às 18h, sem interrupções. 

 

Cópia deste Edital, seus anexos e eventuais alterações estarão, a partir da data da publicação de seu resumo em 

Diário Oficial, à disposição no site do BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br), bem como 

no site do Município por meio do link: https://www.mutuipe.ba.gov.br/site/editais, para todos os interessados. 

 

Pregoeiro responsável: Ivone dos Santos Santana, Decreto de nomeação nº 054/2026. 

 

Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura de MUTUÍPE, 

situado na Praça Otávio Mangabeira, s/nº, Bairro Centro, CEP: 45.480-000, Mutuípe-BA. 

 

1. DO OBJETO:  

 

1.1 Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, destinados à manutenção, adequação e melhoria das 

condições de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município de Mutuípe/BA, com a 

finalidade de assegurar a continuidade, a qualidade e a segurança na prestação dos serviços de saúde à 

população, em conformidade com as normas técnicas, sanitárias e administrativas vigentes, sob o Sistema de 

Registro de Preços. 

 

2.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1.  Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e 

seus anexos.  

 

2.2.  Estarão impedidos de participar da presente licitação:  
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2.2.1. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de MUTUÍPE-Bahia, cujo 

conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o 

seu controle e as fundações por ela instituída ou mantida, no prazo e nas condições do impedimento;  

 

2.2.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal, Estadual ou Federal, 

o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu 

controle e as fundações por ela instituída e mantida, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja reabilitado perante a autoridade que aplicou a penalidade;  

 

2.2.3. Que estejam sujeitos a processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, dissolução, 

fusão, incorporação, cisão e liquidação;  

 

2.2.3.1 Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, será admitida a sua participação, desde que amparada 

em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma do Acórdão nº 1201/2020 – Plenário – TCU. 

 

2.2.4. Servidores de órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público, por si ou por interposta pessoa, direta ou indiretamente, como licitante neste processo 

licitatório. 

 

2.2.5. Estrangeiros que não estejam autorizados a comercializar no País. 

 

2.2.6. Empresa isoladamente responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

 

2.2.7. Não será aceito o mesmo representante para empresas diversas. 

 

2.2.8. É vedada a participação de cooperativas (art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012 e Acórdão 

2221/2013 Plenário TC 029.289/2009-0, Relator Ministro Jose Múcio Monteiro, 21.8.2013) nesta licitação, pois, 

pela natureza do objeto há necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de 

pessoalidade e habitualidade. 

 

2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, conforme Acórdão nº 746/2014-TCU - 

Plenário. 

 

2.2.10. Instituições sem fins lucrativos, conforme Acórdão nº 2847/2019 - TCU - Plenário. 

 

2.2.11.  Pessoas que possuam vínculo familiar com agente político da Prefeitura Municipal de MUTUÍPE. 

 

2.2.11.1. Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

 

2.2.12.  Empresas cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, 

empregados ou ocupantes de função gratificada na Prefeitura Municipal de MUTUÍPE. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto ao BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS.  

 

3.2.  O credenciamento se dará por intermédio da atribuição de chave de identificação e/ou senha individual. 

 

3.3.  O credenciamento será pessoal e intransferível para acesso ao sistema. O usuário credenciado será responsável 

por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 

 

3.4.  O credenciamento implica em responsabilidade legal do usuário e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão. 

 

3.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, 
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ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

3.6.  O credenciamento do fornecedor de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico.  

 

3.7.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.  

 

3.8.  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

3.9.  Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

3.10.  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

3.10.1.  Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido em seus arts. 42 a 49 com as alterações promovidas 

pela Lei Complementar 147/2014. 

 

3.10.2. A assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 

147/2014 mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, por meio da digitação 

da senha de identificação do licitante. 

 

4.1.1. O Licitante deverá formular sua proposta tendo como referência o Valor Total do item em que deseja 

disputar. 

 

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário Oficial de 

Brasília/DF. 

 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.5. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas até 

o horário limite para recebimento. 

 

4.6. O licitante deverá, nesta etapa, clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 

apresentado na tela, com os dados pertinentes à sua proposta de preços, vedada a identificação da proponente ou do 

seu representante legal, sob pena de desclassificação. 

 

4.7. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no campo 

“informações adicionais”, o bem a ser ofertado na sua proposta de preços inicial, vedada a identificação da empresa, 

sob pena de desclassificação.  
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4.8. O Pregoeiro Municipal verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência: 

 

4.8.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes; 

 

4.8.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 

4.9. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação licitante, face a 

ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

 

4.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

 

4.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e/ou 

execução dos serviços. 

 

4.12. A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

4.13. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, terá lugar a 

divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições 

estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances. 

 

4.14. Serão consideradas irregulares e desclassificadas, de logo, as propostas que não contiverem informação que 

permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de 

forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; 

apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido. A não apresentação das exigências acima, 

junto com a proposta de preços, acarretará na desclassificação desta. 

 

4.15. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

 

4.16. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e hora em 

que a sessão terá continuidade. 

 

 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

5.1. A proposta comercial deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo, em uma via, com 

identificação da empresa proponente, número do CNPJ, endereço, telefones de contato, e-mail, e assinatura do 

seu representante legal ou procurador, devidamente identificado e qualificado, redigida em português de forma 

clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e incluirá: 

 

5.2. Descrição do objeto, com a individualização dos itens, em conformidade com as especificações constantes no 

Anexo I deste Edital; 

 

5.3. Indicação dos valores unitários e totais do objeto da licitação, em algarismos e por extenso (somente no total 

do lote), fixo, expresso em moeda corrente nacional com, no máximo, duas casas decimais, já computados 

todos os custos relacionados às despesas de pessoal, insumos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e 

quaisquer outros relacionados ao objeto desta licitação. Em caso de divergência entre os valores unitários e 

globais, serão considerados os primeiros, bem como entre os expressos em algarismos numéricos e escritos 

divergentes, vigorará o valor por extenso; 

 

5.4. Na formulação da proposta de preços o concorrente deverá computar todas as despesas e custos relacionados 

com o objeto licitado, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionados com a 

execução do objeto da presente licitação, ficando esclarecido que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação 

posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de criação 

ou majoração dos impostos ou encargos sociais; 
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5.5. Nos preços propostos deverá estar incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto, 

ficando esclarecido que o Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de 

custos não considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração dos impostos; 

 

5.6. Indicação do Banco, agência e Conta Corrente para depósito bancário; 

 

5.7. O Prazo mínimo de validade da proposta, que deve ser de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do 

Pregão. 

 

5.8. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, o 

PREGOEIRO poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das propostas para um período 

específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas dos licitantes, será feita por escrito via correio 

eletrônico. 

 

5.8.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 

5.8.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do Artigo 59 da Lei nº. 

14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 

5.9. Em caso de algum(ns) item(ns) ser(em) apresentado(s) em mais de um item ou lote, o(s) mesmo(s) 

deverá(ão) apresentar o mesmo valor unitário, sob pena de desclassificação do(s) lote(s) divergente(s). 

 

5.10. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação. 

 

5.11.   SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE: 

 

5.11.1. Sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita identificação do 

objeto licitado. 

 

5.11.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 

manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro, nos termos do item 5 deste Edital. 

 

5.11.3. Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

 

5.11.4. Que apresente qualquer elemento que possa identificar a licitante na proposta inicial (antes da disputa 

 

de preços), sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

5.11.5. Que deixarem de atender as exigências previstas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos. 

 

6. FORMULAÇÃO DE LANCES / JULGAMENTO 

 

6.1.  Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO e FECHADO, conforme os critérios definidos no 

art. 32 do Decreto Federal n.º 10.024/2019. 

 

6.2.  Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente 

através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão imediatamente informados do recebimento da 

proposta e do seu respectivo valor. 

 

6.2.1. O Licitante deverá formular seus lances tendo como referência o Valor por Item. 
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6.3.  Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos para 

fornecimento do objeto requeridos, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e 

demais condições definidas neste Edital.  

 

6.3.1.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos 

mesmos. 

 

6.4.  Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

 

6.5.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado 

em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 

6.6.  Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 

6.7.  O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor.  

 

6.8.  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital.  

 

6.9.  A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento do registro da proposta 

inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do tempo aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o 

item e se verifique a existência de propostas com valores iguais, o desempate será processado pelo próprio sistema. 

 

6.10.  No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação às 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP. 

 

6.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem 

classificada. 

 

6.10.2.  O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas - ME e/ou Empresas de Pequeno Porte - 

EPP participando do item do pregão. 

 

6.10.3.  Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por 

cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada. 

 

6.10.4.  Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 6.10.3, a Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP melhor classificada na fase de lances poderá ofertar proposta de preço inferior. 

 

6.10.5.  O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado pela empresa previamente 

classificada. 

 

6.10.6.  O Licitante terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. Se assim não o fizer, 

então o sistema passará para a próxima Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da Lei Complementar n. 123/06. 

 

6.10.7.  A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um lance menor do que a 

primeira empresa previamente classificada será a nova empresa classificada, sendo encerrada a fase do desempate 

para o item, mesmo que ainda existam Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP na mesma 

condição. 

 

6.10.8.  Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP que não 

realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos. 
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6.11.  O disposto no item 6.10 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a melhor oferta 

classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

 

6.12.  No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

6.12.1.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico será 

suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 

 

6.13.  Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 

melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 

6.13.1.  Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final NÃO poderá ultrapassar o valor estimado pela 

Prefeitura de MUTUÍPE, no que tange aos valores unitários dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados 

deverão atender todas as condições do Edital e seus Anexos. 

 

6.14.  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 

e as ocorrências relevantes. 

 

6.15.  DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA 

 

6.15.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.15.2. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a licitante detentora da 

melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de Preços, contendo as especificações detalhadas 

do objeto ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), devendo ser anexada ao 

sistema, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

6.15.2.1.  A proposta deve ser reformulada contendo as informações e dados da empresa, devidamente assinada por 

seu representante legal, conforme especificações constantes no Termo de Referência, e com observância as 

seguintes disposições: 

 

6.15.2.1.1 A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para cada item, sob pena de 

desclassificação. 

 

6.15.2.1.2 Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos/serviços/materiais que não 

correspondam às especificações contidas neste Edital serão desconsideradas. 

 

6.15.2.1.3 A empresa deverá apresentar, juntamente com a proposta reformulada, o catálogo ou prospecto 

emitido pelo Fabricante dos produtos para que possa ser verificado o pleno atendimento das especificações 

exigidas. 

 

6.15.2.1.3.1 O catálogo ou prospecto dos produtos ofertados deverão ser encaminhados juntamente com a 

proposta de preço reformulada pelo licitante vencedor provisoriamente classificado em primeiro lugar. 

 

6.15.2.1.3.2 Será rejeitada, mediante despacho fundamentado, o catálogo ou prospecto que não atender 

às especificações descritas neste edital. 

 

6.15.2.1.3.3 Será desclassificada a proposta do licitante que tiver catálogo ou prospecto com 

especificação divergente do Edital. 

 

6.15.3 Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

6.15.3.1. Preços unitários e totais, expressos em moeda corrente nacional em algarismos e por 

extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas inerentes ao 
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objeto licitado. 

 

6.15.3.2. Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão 

somente, os dois primeiros. 

6.15.3.3. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão esses 

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

 

6.15.3.4. Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas com 

custo, fretes, seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais (ICMS e 

outros), e para - fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de 

qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

 

6.15.3.5. Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

6.15.3.6. Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 

 

6.15.3.7. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão deste pregão eletrônico; 

 

6.15.3.8. Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) itens(s), 

sob pena de desclassificação integral da proposta. 

   

6.15.4 Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não acarrete majoração no 

preço ofertado. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

7.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO PREVISTOS NO ITEM 12. DO TERMO DE REFERÊNCIA, via sistema eletrônico, no 

prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

  

7.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas 

as filiais.  

 

7.2.1. Toda a documentação de habilitação deverá referir-se à data e horário anterior ou igual a data determinada 

para a abertura das propostas de preços. 

 

7.3. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrida a fase de análise da 

documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da 

licitação pela autoridade competente.  

 

7.4. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 

supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.  

 

7.5. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de 

validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de emissão. 

 

7.6. Os documentos apresentados para habilitação são definitivos, não sendo admissível substituição ou 

posterior inclusão de documentos. 

 

7.7. O licitante vencedor que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos ou apresentar documento com 

prazo expirado, será julgado inabilitado. 

 

7.8. O Pregoeiro excepcionalmente no que tange as declarações exigidas, bem como os documentos para fins 

habilitatórios, considerará como originais as cópias digitalizadas com suas devidas assinaturas. Desde 

que estejam disponíveis tempestivamente na plataforma 
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7.9.  Ademais o Pregoeiro poderá, a seu critério em caráter de diligência solicitar a apresentação das 

respectiva(s) proposta(s), declaração(ões) e documentação(ões) original(ais) para efeito de verificação de 

sua(s) autenticidade(s). 

 

8. DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO  

 

8.1.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação está devidamente descrito no anexo I 

(Termo de Referência) deste edital. 

 

8.2. É indício de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS  

 

9.1.  Impugnações e pedidos de esclarecimentos ao ato convocatório do pregão serão recebidos até 03 (três) dias 

úteis anteriores a data fixada para abertura da licitação, por meio do e-mail indicado no preambulo deste edital.  

   

9.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

9.1.2.  Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.  

 

9.2.  Ao final da sessão pública e declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do 

Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões imediatamente em até 

30 minutos, no campo próprio do sistema (opção recurso), sendo-lhe facultado juntar as razões recursais no prazo de 

3 (três) dias úteis, contado da data da intenção da manifestação do recurso. Os interessados ficam, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente. 

 

9.2.1.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a 

adjudicação ao vencedor do certame. 

 

9.2.2.  As razões recursais deverão ser encaminhadas devidamente instruídas para o e-mail do pregoeiro, indicado 

no preambulo deste edital, ou protocolado no setor de licitações também indicados no preambulo. 

 

9.3.  Os recursos contra decisões do Pregoeiro referente à habilitação ou inabilitação do licitante e julgamento 

das propostas terão efeito suspensivo e deverão respeitar os ditames legais previstos no artigo 168, da Lei Federal 

nº. 14.133/21.  

 

9.4.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9.5. O recurso, será dirigido ao pregoeiro que proferiu a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

9.5.1. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na 

imprensa oficial.  

 

9.6.  Não serão conhecidas as impugnações, esclarecimentos e recursos apresentados fora do prazo legal, 

subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente.  

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 

10.1.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71 da Lei 

Federal n º 14.133/21.  

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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11.1. Homologo o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo da validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

11.2. Como condição para o fornecimento do objeto, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 

habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Mutuípe, dentro dos prazos estipulados, 

bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste Edital. 

11.2.1 Para assinatura da ARP ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter todas as condições de 

habilitação, representando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião da licitação. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1.  Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

12.2.  Para celebração do contrato o licitante deverá manter todas as condições de habilitação, reapresentando todas 

as certidões de regularidade exigidas por ocasião da licitação. 

 

12.3.  Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor, que tenham 

servido de base à Licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

13. DO PAGAMENTO  

 

13.1.  O pagamento dar-se-á na forma do item 16 do TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta das dotações 

orçamentárias e elementos de despesa indicados no ITEM 20 do TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA      

 

15.1. As obrigações da contratada são aquelas previstas no item 14 do TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE      

 

16.1.  As obrigações da contratante são aquelas previstas no item 15 do TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

17. DAS PENALIDADES E SANÇÕES AOS LICITANTES 

 

17.1.  A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma do item 11 do TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

  

18.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

18.2. Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 65/2021 SLTI/MPOG de 07/07/2021, que dispõe 

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, informamos que essa Secretaria priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, 

conforme legislação vigente e  consta toda a justificativa no Mapa Comparativo de Preços, anexo a este 

termo. 

 

18.3. Não é permitida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração da CONTRATANTE. 

 

18.4. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
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18.5. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

 

18.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

 

18.7. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas 

descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes.  

 

18.8. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os termos 

e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.  

 

18.9. A autoridade competente, para determinar a contratação, poderá revogar a licitação em face de razões de 

interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado.  

 

18.10. Fica eleito o Foro da Comarca de MUTUÍPE - BA, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou venha a se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos do presente Edital.  

 

19. ANEXOS DESTE EDITAL: 

 

19.1. Anexo I - Termo de Referência;  

19.2. Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento a Disposto Constitucional (Declaração de menor); 

19.3. Anexo III - Modelo Carta de Apresentação da Proposta; 

19.4.  Anexo IV Minuta Ata de Registro de preço; 

19.5. Anexo V – Minuta do Contrato; 

19.6. Anexo VI – Modelo de Procuração;  

19.7. Anexo VII – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

19.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração de Cumprimento com reservas de cargo para pessoas com deficiência; 

19.9. Anexo IX – Modelo de Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integridade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988; 

 

 

 

Mutuípe-Bahia, 08 de abril de 2026. 

 

 

ANA NILCE SANTOS DE JESUS ANDRADE 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, destinados à 

manutenção, adequação e melhoria das condições de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do 

Município de Mutuípe/BA, com a finalidade de assegurar a continuidade, a qualidade e a segurança na prestação 

dos serviços de saúde à população, em conformidade com as normas técnicas, sanitárias e administrativas vigentes, 

sob o Sistema de Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL 

2.1. A presente contratação justifica-se em razão da necessidade identificada no Documento de Formalização da 

Demanda (DFD) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP), os quais evidenciaram a demanda por mobiliários e 

equipamentos hospitalares destinados à manutenção, adequação e melhoria das condições de funcionamento das 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município de Mutuípe/BA. 

Tal necessidade decorre do desgaste natural dos bens atualmente em uso, da ampliação e reorganização dos serviços 

ofertados nas UBS, bem como da necessidade de adequação às normas técnicas, sanitárias e de segurança vigentes, 

visando assegurar a continuidade, a qualidade e a segurança na prestação dos serviços de saúde à população. 

 

2.2. O Pregão é definido pela Lei nº 14.133/2021, no seu inciso XIII do artigo 6º, como a “modalidade de licitação 

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, que podem ser objetivamente definidos no edital, vejamos:  

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

 

(...) 

 

XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado.   

 

(...) 

2.3. Especificamente para o caso em tela, os bens a serem contratados objeto deste Termo é um bem comum, sendo 

obrigatório o emprego da modalidade eletrônico.  

 

2.4. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NA LC Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006  

 

2.4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. Havendo alguma restrição na documentação, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

declaração do proponente vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 

com efeito, de certidão negativa. Será assegurado, o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 

microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 

microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no 

âmbito da administração pública do Município de Mutuípe/Ba. 

 

2.4.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o 

disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): 
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(  ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item/lote (participação exclusiva para ME/EPP). 

(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item/lote (ampla participação). 

(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP). 

(X) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo aplicável tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte por não ser mais vantajoso para a 

administração pública. 

2.4.3.   Não aplicação do tratamento diferenciado previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com 

reserva de cota de até 25%, ressalta-se que os itens a serem contratados, demandam padronização técnica, 

compatibilidade entre os bens, garantia de qualidade, assistência técnica e fornecimento integrado, de modo a 

assegurar o adequado funcionamento das unidades de saúde e a segurança na prestação dos serviços. 

A eventual divisão do objeto, mediante reserva de cota, poderia comprometer a eficiência administrativa, a 

padronização dos equipamentos, a logística de fornecimento e a manutenção dos bens, além de não se mostrar mais 

vantajosa para a Administração Pública, nos termos do §1º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, razão pela 

qual opta-se pela ampla participação no certame. 

 

3. DO USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. O objeto a ser contratado possui características comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. Assim, enquadra-se como bem comum. 

3.2. Ademais, a formação da Ata de Registro de Preços permitirá além de redução de custos, uma projeção de compra 

para um período de 12 (doze) meses, podendo ultrapassar de um exercício para o outro, sem o comprometimento 

orçamentário em sua totalidade, permitindo a aquisição somente dos produtos que se fizerem necessários ou o 

gerenciamento de sazonalidades de atendimento. Em que pese a existência de um histórico de utilização dos materiais, 

não é possível determinar em que quantidade serão utilizados, tampouco, o período exato em que serão necessários.  

 

3.3. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar a presente licitação, valendo-se do Sistema de Registro de Preços em 

virtude do exato enquadramento das necessidades desta Administração Pública nos requisitos fundamentais para 

utilização desse sistema. 

 

3.4. A utilização do Sistema de Registro de Preços é adequada em situações em que a demanda é incerta, seja em relação 

a sua ocorrência, seja no que concerne à quantidade de bens a ser demandado. Acórdão TCU 2197/2015- Plenário | 

Relator: BENJAMIN ZYMLER. 

 

4. DO PARCELAMENTO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO  

4.1. Nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, o objeto da presente contratação poderá ser 

parcelado por itens, sempre que tecnicamente viável, com vistas a ampliar a competitividade, possibilitar a 

participação de um maior número de fornecedores e assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, sem prejuízo da execução do objeto. 

4.2. O parcelamento do objeto não compromete a funcionalidade, a padronização nem a eficiência dos mobiliários e 

equipamentos hospitalares a serem adquiridos, uma vez que os itens possuem natureza independente entre si, 

podendo ser fornecidos de forma autônoma, observadas as especificações técnicas e as exigências de qualidade 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.3. O critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço por item, conforme previsto no art. 33, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de bens comuns, cujas especificações podem ser objetivamente 

definidas, assegurando transparência, isonomia entre os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

4.4. O julgamento por menor preço por item mostra-se adequado à natureza do objeto e ao Sistema de Registro de 

Preços, permitindo à Administração Pública contratar os itens de forma conforme a efetiva necessidade das 

Unidades Básicas de Saúde, respeitados os limites e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

 

5. SUSTENTABILIDADE 

5.1. A presente contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica, em conformidade 
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com o disposto no art. 5º e no art. 144 da Lei nº 14.133/2021, bem como com as normas e boas práticas aplicáveis à 

Administração Pública, visando à redução de impactos ambientais e à promoção do uso racional de recursos 

públicos. 

5.2. Os mobiliários e equipamentos hospitalares a serem adquiridos deverão, sempre que possível, ser fabricados 

com materiais duráveis, resistentes e de qualidade comprovada, que possibilitem maior vida útil, menor necessidade 

de substituição e redução da geração de resíduos sólidos. 

5.3. Deverão ser priorizados produtos que apresentem conformidade com normas técnicas e ambientais vigentes, 

bem como aqueles que possuam certificações ou declarações do fabricante quanto à adoção de práticas sustentáveis 

em seus processos produtivos, quando aplicável. 

5.4. A empresa contratada deverá observar a legislação ambiental vigente, responsabilizando-se pela correta 

destinação de embalagens, resíduos e materiais eventualmente gerados durante o fornecimento dos bens, de modo a 

minimizar impactos ao meio ambiente. 

5.5. A adoção dos critérios de sustentabilidade previstos neste Termo de Referência não implicará restrição indevida 

à competitividade do certame, sendo exigidos apenas na medida necessária para assegurar a contratação mais 

vantajosa e ambientalmente responsável. 

 

6. A METAFISICA DA CONTRATAÇÃO E METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO DE QUANTITATIVOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UNID. DE 

MEDIDA 
QTD.  VALOR UNIT.  

 VALOR 

TOTAL  

1 

MACA CLÍNICA ALCOCHOADA: 

Maca clínica destinada ao atendimento 

ambulatorial, confeccionada com 

estrutura tubular reforçada, garantindo 

resistência, estabilidade e durabilidade. 

Possui superfície acolchoada, revestida 

em material resistente, de fácil limpeza 

e higienização, na cor branca. Conta 

com cabeceira regulável, permitindo 

ajustes de inclinação conforme a 

necessidade do procedimento ou 

conforto do paciente. Indicada para uso 

em consultórios, salas de atendimento, 

unidades de saúde e procedimentos 

clínicos diversos. 

UND 20 
R$                

811,97  

 R$       

16.239,40  
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2 

Mesa para exames ginecológicos, 

confeccionada em estrutura tubular 

reforçada, com alta resistência mecânica 

e estabilidade. Possui estofamento em 

material de fácil higienização, resistente 

a líquidos e desinfetantes usuais, 

proporcionando conforto ao paciente 

durante o exame.O equipamento deve 

contar com porta-coxa e perneiras 

ajustáveis, permitindo apoio anatômico 

adequado e facilitando o 

posicionamento do paciente conforme a 

necessidade dos procedimentos. A 

superfície estofada deve ser macia, 

durável e de fácil limpeza.A mesa deve 

apresentar dimensões compatíveis com 

o uso ambulatorial, possuir pintura 

resistente à corrosão ou acabamento 

equivalente, e suportar peso conforme 

padrões técnicos de utilização. Indicado 

para consultórios, clínicas e unidades de 

saúde, garantindo segurança e 

funcionalidade nos atendimentos 

ginecológicos. 

UND 10 
 R$             

1.760,00  

 R$        

17.600,00  

3 

Armário vitrine,  com 2 portas,  com 

chapa laterais em aço,  produto 

confeccionado em aço carbono; pés com 

ponteiras plásticas na cor preta; duas 

portas em vidro com espessura de 3mm 

com abertura de 180º; Fechadura tipo 

yale; Laterais confeccionadas em chapa 

de aço carbono com 0,75m de 

espessura; Pés em tubo quadrado de 

25x25mm parede 1,2mm;  Três 

prateleiras de vidro com espessura de 

4mm;Profundidade: 35cm;Largura: 

70cm;Altura: 160cm. 

UND 40 
 R$             

1.454,43  

 R$        

58.177,20  

4 

Mesa Ginecológica com Gabinete MDF, 

Construída em MDF com revestimento 

BP (melaminico de baixa pressão)• 

Leito acolchoado em espuma Densidade 

28• Gabinete com 2 portas 3 gavetas• 1 

par de porta coxas• Suporte para lençol 

descartável• Cuba em aço 

InoxDimensões externas aproximadas:• 

Comprimento 1,20 cm• Profundidade: 

0,60 cm • Altura: 0,80 cm 

UND 7 
 R$             

1.853,51  

 R$        

12.974,57  
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5 

MESA DE MAYO COM RODIZIOS 

ESTRUTURA TUBULAR, Mesa de 

Mayo desenvolvida para uso em 

procedimentos clínicos e ambulatoriais, 

confeccionada com estrutura tubular 

resistente, garantindo estabilidade e 

durabilidade. Possui bandeja em aço 

inoxidável, removível, de fácil limpeza 

e higienização, adequada para apoio de 

instrumentais e materiais. Dotada de 

sistema de regulagem de altura, 

permitindo ajuste conforme a 

necessidade do profissional durante o 

atendimento. Equipada com rodízios 

que facilitam a movimentação e o 

posicionamento da mesa no ambiente de 

trabalho. Indicada para consultórios, 

salas de curativo, pequenos 

procedimentos e unidades de saúde em 

geral. 

UND 20 
 R$                 

518,62  

 R$        

10.372,40  

6 

MESA AUXILIAR confeccionada em 

estrutura de aço, com acabamento em 

pintura eletrostática na cor branca, 

garantindo resistência, durabilidade e 

facilidade de higienização. O móvel 

deve possuir duas prateleiras, também 

em aço, bem distribuídas para apoio e 

organização de materiais utilizados em 

procedimentos clínicos.A mesa deve 

apresentar design funcional, com cantos 

arredondados ou acabamento seguro, 

adequada para uso em consultórios, 

ambulatórios e unidades de saúde. Deve 

possuir estabilidade adequada para 

suporte de instrumentos, bandejas e 

materiais diversos, sendo resistente ao 

uso contínuo e à limpeza com produtos 

sanitários comuns. 

UND 13 
 R$                 

359,66  

 R$          

4.675,58  

7 

Escadinha confeccionada em estrutura 

metálica reforçada, composta por 02 

(dois) degraus antiderrapantes que 

proporcionam segurança ao usuário 

durante o acesso à maca. Possui 

acabamento resistente à corrosão, pés 

com ponteiras emborrachadas para 

maior estabilidade e prevenção de 

deslizamentos 

UND 40 
 R$                 

190,74  

 R$          

7.629,60  

8 
Seladora Manual 25cm para Papel Grau 

Cirúrgico, 30 cm, com guilhotina, bivolt  
UND 30 

 R$                 

284,00  

 R$          

8.520,00  
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9 

Cadeira de Banho Adulto em aço 

dobrável 150 Kg, 2 em 1: banho e 

sobrevaso; Dobrável e desmontável; 

Encosto em nylon acolchoado flexível 

de alta resistência; 2 rodízios blindados 

com trava dupla nas rodas dianteiras; 

Pintura epóxi de alta resistência; Apoio 

para os braços ergonômico; Rodízios 

360°, permitem mobilidade total em 

ambientes com espaço reduzido; fácil 

montagem; Não possui suporte para 

comadre. Assento de 38cm  

UND 30 
 R$                 

653,28  

 R$        

19.598,40  

10 

Cadeira  mocho com encosto slim com 

regulagem de altura Altura máxima de 

75 cm e mínima de 45 cm para ajuste 

personalizado.Peso máximo suportado 

de 110 kg para segurança.Encosto de 53 

cm para conforto lombar.Assento 

giratório 360º para facilidade de 

movimento.Design ergonômico que 

promove postura saudável.Requer 

montagem com manual incluído para 

instalação fácil. 

UND 20 
 R$                 

407,00  

 R$          

8.140,00  

11 

Carrinho Multiuso Hospitalar para 

Curativos, confeccionado em aço 

carbono com tratamento anticorrosivo e 

pintura eletrostática epóxi ou em aço 

inoxidável; com no mínimo 02 (duas) 

bandejas/prateleiras, tampo com bordas 

elevadas, estrutura estável, cantos 

arredondados e fácil higienização. 

Possuir 04 (quatro) rodízios giratórios, 

com trava em pelo menos 02 (dois). 

Produto novo, indicado para uso 

hospitalar e ambulatorial, com garantia 

mínima de 12 meses. Aceita-se similar 

ou superior. 

UND 16 
 R$                 

712,42  

 R$        

11.398,72  

12 

BALANÇA DIGITAL 

ANTOPOMÉTRICA ADULTO: 

Balança digital antropométrica 

destinada à pesagem de pacientes 

adultos, com capacidade máxima de até 

300 kg. Estruturada em material 

resistente, possui plataforma ampla e 

antiderrapante, garantindo segurança e 

estabilidade durante o uso. Apresenta 

visor digital de fácil leitura, com alta 

precisão na medição do peso, com 

certificação INMETRO. 

UND 20 
 R$             

1.650,00  

 R$        

33.000,00  
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13 

BALANÇA INFANTIL DIGITAL: 

Balança digital infantil destinada à 

pesagem de bebês e crianças de pequeno 

porte, com capacidade máxima de até 30 

kg. Possui estrutura resistente e bandeja 

anatômica que proporciona segurança e 

conforto durante a pesagem. Conta com 

visor digital de fácil leitura, garantindo 

precisão e confiabilidade nas medições. 

O equipamento possui superfície de 

fácil limpeza e higienização, adequada 

para ambientes clínicos, consultórios 

pediátricos e unidades de saúde com 

certificação INMETRO. 

UND 20 
 R$                 

845,63  

 R$        

16.912,60  

14 

CADEIRA DE RODAS: Cadeira de 

rodas confeccionada em aço carbono, 

modelo dobrável em duplo “X”, com 

capacidade para suportar até 160 kg. 

Possui largura total aproximada de 60 

cm, oferecendo conforto e estabilidade 

ao usuário. Conta com estrutura 

resistente, assento e encosto em material 

acolchoado ou lona reforçada, rodas 

traseiras grandes com pneus maciços ou 

infláveis e rodas dianteiras giratórias 

que facilitam a manobrabilidade. 

Apresenta freios bilaterais, apoios para 

braços e pés removíveis ou rebatíveis, 

permitindo maior praticidade no 

transporte e no uso diário. Produto 

durável, seguro e adequado para uso em 

ambientes internos e externos. 

UND 25 
 R$             

2.395,33  

 R$        

59.883,25  

15 

MULETAS ORTOPÉDICAS: Muletas 

ortopédicas auxiliares destinadas ao 

apoio e à locomoção de usuários com 

limitação de mobilidade, suportando até 

160 kg. Confeccionadas em material 

leve e resistente, com estrutura tubular 

reforçada para garantir estabilidade e 

segurança durante o uso. Possuem altura 

regulável, permitindo ajuste conforme a 

estatura do usuário, além de punhos 

anatômicos que proporcionam maior 

conforto. As ponteiras são fabricadas 

em material antiderrapante, assegurando 

melhor aderência ao solo e reduzindo 

riscos de escorregamentos. Indicadas 

para uso em ambientes clínicos, 

domiciliares e institucionais, auxiliando 

na reabilitação e no deslocamento 

seguro. 

PAR 30 
 R$                   

92,92  

 R$          

2.787,60  

16 

Biombo construído em tubos de aço 

3/4" em esmaltado, faces em napa 

amarrado com cordões na estrutura e 

pés com rodízios de 2" 

UND 15 
 R$                 

514,14  

 R$          

7.712,10  
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17 

Foco clínico para uso ambulatorial e 

hospitalar, confeccionado em estrutura 

tubular metálica, com acabamento em 

pintura eletrostática na cor branca, 

proporcionando resistência, durabilidade 

e facilidade de higienização. Equipado 

com sistema de iluminação em LED, 

oferecendo luz clara, estável e com 

baixo consumo de energia, adequada 

para procedimentos clínicos que exigem 

boa visibilidade. O equipamento deve 

ser bivolt (110/220V automático), 

garantindo funcionamento em diferentes 

instalações elétricas. Possui espelho 

integrado, facilitando direcionamento 

preciso da luz e melhor observação 

durante o exame.Montado sobre base 

com rodízios, permitindo mobilidade 

suave e segura, com travas de segurança 

conforme necessidade de uso. Deve 

apresentar haste regulável, permitindo 

ajuste de altura e direcionamento do 

foco conforme o procedimento.Indicado 

para consultórios, ambulatórios e 

unidades de saúde, garantindo 

iluminação adequada, ergonomia e 

segurança durante os atendimentos. 

UND 20 
 R$                 

400,82  

 R$          

8.016,40  

18 

Cadeira odontológica com estrutura 

construída em aço maciço, com 

tratamento anticorrosivo e revestida em 

poliestireno de alto impacto Caixa de 

ligação integrada que otimiza espaço no 

consultório Estofamento disponível em 

15 cores exclusivas, com opcional de 

revestimento em couro ou viscoelástico 

Braço de apoio para o paciente fixo com 

estrutura interna de metal Pedal de 

comandos com três programações de 

trabalho e volta automática à posição 

zero Sistema de elevação 

eletromecânico acionado por moto-

redutor BOSCH de baixa tensão com 24 

volts Sistema eletrônico integrado e de 

baixa voltagem: 24 volts Tensão de 

alimentação 127 ou 220V ~ 50/60Hz 

Encosto de cabeça anatômico, 

removível, biarticulável e com 

regulagem de altura, com movimentos 

anterior, posterior e longitudinal e 

sistema de trava por alavanca. Equipo: 

Braço mecânico com movimentação 

horizontal e ajuste de nível Ambidestro 

Composto por 1 Seringa tríplice, 1 

terminal com spray para alta rotação, 1 

terminal sem spray para micromotor 

pneumático Comporta até 5 terminais 

Braços com travamento pneumático 

Pedal progressivo para o acionamento 

das peças de mão nos terminais do 

equipo, que possibilita o controle da 

UND 4 
 R$           

24.808,00  

 R$        

99.232,00  
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velocidade e com acionamento em 

qualquer ponto do pedal Seringa 

tríplice, bico giratório, removível e 

autoclavável Mangueiras arredondadas, 

leves e flexíveis Suporte das pontas com 

acionamento pneumático individual 

Tampo de inox removível e de fácil 

limpeza. Garante mais praticidade e 

resistência à corrosão (opcional) Pintura 

na cor branca, com tratamento 

anticorrosivo Puxador Bilateral. 

Unidade de Água: Unidade de água e 

cuba rebatível em 90°, possibilitando 

uma ampla mobilidade que permite 

aproximação do auxiliar ao campo 

operatório Cuba profunda, removível, 

com ralo para retenção de sólidos e 

cobertura para evitar respingos Sistema 

de regulagem da vazão da água permite 

a regulagem fina do fluxo de água 01 

Suctor de saliva a ar (Sistema Venturi) 

Reservatórios translúcidos de 800 ml 

para água das peças de mão e seringa 

tríplice. Refletor Persus: Luz LED 

Espelho multifacetado com tratamento 

multicoating Dupla proteção do espelho, 

em material resistente, transparente 

Puxadores bilaterais em forma de alça 

que possibilitam isolamento, evitando o 

risco de contaminação cruzada Cabeçote 

produzido em material resistente, com 

giro de 620° Intensidade: 8.000 a 25.000 

LUX (tolerância +/- 20%). ou Refletor 

Sirius Sensor 3 LEDs: Sistema óptico 

com 3 LEDs Três Intensidades: 10.000, 

20.000 e 30.000 LUX (com variação de 

+-10%).  

19 

Fotopolimerizador Emitter A Fit - 

Bivolt Caneta aplicadora (unidade 

principal); ponteira de 

polimerização;Protetor ocular;Fonte de 

alimentação;Ponteira de clareamento 1 

dente;Ponteira de clareamento 3 

dentes;Manual de instruções.Corpo 

confeccionado em ABS 

injetado;Ponteira de polimerização com 

giro de 360°, fabricada em fibra ótica 

orientada e autoclavável a 134°C, 

radiômetro interno automático. 

UND 15 
 R$                 

756,25  

 R$        

11.343,75  
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20 

Compressor Odontológico Isento de 

Óleo  Potência do motor: 1 HP Tensão: 

220 V Capacidade do reservatório: 30 

litros Pressão máxima: ~120 psi (8 bar) 

Vazão de ar: aprox. 120–150 L/min 

Lubrificação: Sem óleo (ar limpo e 

seco) Nível de ruído: Baixo (≈60 dB) 

Número de cilindros: 1 ou 2 (conforme 

modelo) Sistema de refrigeração: 

Ventilado Aplicação: Consultórios 

odontológicos Proteções: Válvula de 

segurança e pressostato Uso: 

Contínuo/intermitente conforme 

especificação do fabricante 

UND 7 
 R$             

6.515,67  

 R$        

45.609,69  

21 

Nebulizador 220 V com 02 Saídas 

Nebulizador de ar comprimido 2 saídas 

para uso simultâneo 220 V / 50–60 Hz 

Inclui 1 máscara infantil e 1 máscara 

adulto Partículas finas (2–5 µm) 

Indicado para uso doméstico e clínico 

UND 10 
 R$                 

110,75  

 R$          

1.107,50  

22 
Negatoscópio 2 Corpos P/ Parede Bivolt 

Led S-1060-1 – 220vg 
UND 9 

 R$                 

528,17  

 R$          

4.753,53  

23 

Maleta para kit de primeiros socorros, 

em plástico resistente, cor branca, 

largura: 25,2 cm, comprimento: 37 cm, 

Altura: 22 cm 

UND 60 
 R$                   

49,60  

 R$          

2.976,00  

24 

Otoscópio Digital Wi-Fi Sem Fio 

Otoscópio digital com mini câmera 

integrada Conexão Wi-Fi com celular 

(Android/iOS) Iluminação LED e 

imagem em HD Bateria interna 

recarregável (USB) Compacto, portátil e 

sem fio Indicado para avaliação do 

ouvido 

UND 30 
 R$                 

231,33  

 R$          

6.939,90  

25 

Sonar detector fetal com doppler, 

Frequência: 2,5 MHz / 3,0 MHz Â± 

15%, Com desligamento automático, 

com saída para fones de ouvido; É 

portátil: Sim; Inclui pilhas 

recarregáveis; Semanas mínimas de 

gravidez: 10, Sensibilidade: 90, Tipo de 

alimentação: Bateria; pilhas de 9V Com 

batimentos por minuto detectáveis: 50 a 

240 bpm 

UND 20 
 R$                 

617,23  

 R$        

12.344,60  

26 

Kit esfigmomanômetro + estetoscópio 

Duplo, Com Estojo (Preto Total) de boa 

qualidade (semelhante ao BD) 

UND 200 
 R$                 

306,29  

 R$        

61.258,00  

27 

LUPA MICROSCÓPIO 

ESTEREOSCÓPIO PARA 

ENTOMOGIA. LED DI-224, 40X/80X 

UND 10 
 R$             

1.730,37  

 R$        

17.303,70  

28 

Oxímetro Digital Portátil De Dedo 

Oled, com display de alta resolução, 

Função de desligamento automático e 

indicador de bateria fraca  

UND 50 
 R$                 

134,78  

 R$          

6.739,00  
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29 

Aparelho de raio X odontológico 

infraoral, de parede, destinado a 

realização de radiografias periapicais e 

interproximais, bivolt, conforme normas 

da ANVISA, INMETRO e demais 

órgãos reguladores.   

UND 1 
 R$           

16.503,00  

 R$        

16.503,00  

30 

Motor endodôntico com contra ângulo 

redutor, portátil ou com base, indicado 

para instrumentação automatizada em 

tratamentos endodônticos com limas 

rotatórias e/ou reciprocantes. O 

equipamento deve possibilitar maior 

segurança e precisão na instrumentação 

do canal radicular, com controle de 

torque e velocidade    

UND 1 
 R$             

8.976,13  

 R$          

8.976,13  

31 

Localizador apical eletrônico 

odontológico portátil, indicado para 

mediação precisa do comprimento de 

trabalho em tratamentos endodônticos, 

por meio da detecção eletrônica da 

posição do forame apical. O 

equipamento deve oferecer leitura 

estável mesmo em ambientes úmidos e 

com presença de eletrólitos. Garantindo 

precisão e segurança.  

UND 1 
 R$             

1.710,00  

 R$          

1.710,00  

32 

ESPAÇADOR ADULTO, TUBO 

TOTALMENTE TRANSPARENTE 

PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO 

DO AEROSSOL, MÁSCARAS 

EXTRAMACIAS COM VEDAÇÃO 

TOTAL DO AMBIENTE EXTERNO 

COM VÁLVULA DUPLA, NO TUBO 

E MÁSCARA, COM RETENÇÃO 

MÁXIMA DO MEDICAMENTO. 

COMPATÍVEL COM TODOS OS 

DISPENSADORES DE 

MEDICAMENTO AEROSSOL. BPA 

FREE 

UND 200 
 R$                   

31,97  

 R$          

6.394,00  

33 

ESPAÇADOR INFANTIL, TUBO 

TOTALMENTE TRANSPARENTE 

PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO 

DO AEROSSOL, MÁSCARAS 

EXTRAMACIAS COM VEDAÇÃO 

TOTAL DO AMBIENTE EXTERNO 

COM VÁLVULA DUPLA, NO TUBO 

E MÁSCARA, COM RETENÇÃO 

MÁXIMA DO MEDICAMENTO. 

COMPATÍVEL COM TODOS OS 

DISPENSADORES DE 

MEDICAMENTO AEROSSOL. BPA 

FREE 

UND 200 
 R$                   

34,51  

 R$          

6.902,00  

34 

Régua antropométrica pediátrica, 

medindo 1 metro de comprimento e 

mandíbula retrátil, contendo marcação 

em milímetros, super prática e leve. 

UND 20 
 R$                 

155,25  

 R$          

3.105,00  
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35 

Aparelho de ECG MICROMED - 

Wincardio 5, Wincardio 7+ e Wincardio 

10 (compatível com TELESSAÚDE) 

com as seguintes especificações 

impressão em formato A4 permite fácil 

visualização; Função cópia permite 

várias impressões de um único paciente; 

Baixo custo de impressão Função grade 

permite o uso de papel fax; Fácil 

operação, com apenas uma tecla (modo 

de impressão e modo monitor); 

Aquisição de dados do paciente em 12 

canais simultâneos; Custo-benefício e 

confiabilidade num ECG de 12 canais; 

Interpretação do ECG baseado no 

avançado código Minnesota; Interface 

para modem (transmissão e recepção do 

ECG por fax); Alimentação, bateria 

recarregável e rede elétrica automática 

110V e 220V; Impressora térmica 

integrada de alta resolução Impressão 

em 1, 3, 6 e 12 canais no formato A4 

Economia de impressão, em modo 

grade, permite o uso de bobina de fax 

Interpretação do ECG e medidas 

complexas Software permite visualizar / 

arquivar / enviar / imprimir em papel 

comum Opcionais de suporte com 

rodízios e/ou mesa de transporte 

UND 10 
 R$             

8.715,00  

 R$        

87.150,00  

36 

Eletrodo adesivo descartável para 

eletrocardiograma, modelo do tipo botão 

(snap), compatível com cabos de ECG 

padrão banana ou pressão. Fabricado 

com gel sólido ou líquido condutor de 

alta condutividade e baixa impedância. 

Tecido não tecido ou espuma como 

suporte, com adesivo hipoalergênico de 

alta fixação, não irritante. Área de 

contato mínima de 20 mm de diâmetro. 

Embalados em pacotes com 

identificação do lote, data de validade e 

registro na ANVISA. Compatível com 

os principais eletrocardiógrafos do 

mercado. Apresentação sugerida: 

embalagem com 100 unidades. 

CAIXA 100 
 R$                   

80,19  

 R$          

8.019,00  

37 

Monofilamento de nylon calibrado para 

exercer força de 10g, com cabo 

anatômico. Deve permitir a avaliação de 

sensibilidade tátil protetora nos pés de 

pacientes diabéticos. Produto 

reutilizável, com identificação de força 

no corpo. 

UND 40 
 R$                   

28,79  

 R$          

1.151,60  

38 

Diapasão de alumínio, frequência de 

128 Hz, com base achatada para apoio 

em proeminência óssea. Indicado para 

avaliação da neuropatia periférica 

diabética. 

UND 15 
 R$                   

97,34  

 R$          

1.460,10  

39 

Martelo tipo Taylor ou Babinski, com 

cabo anatômico, cabeça em borracha 

flexível. Utilizado para avaliação de 

UND 15 
 R$                   

38,89  

 R$             

583,35  
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reflexos osteotendinosos 

40 

Aparelho de Doppler vascular portátil, 

com transdutor de 8 MHz, destinado à 

avaliação não invasiva da circulação 

periférica em pacientes com suspeita ou 

risco de doença arterial periférica, 

especialmente no rastreio e 

monitoramento do pé diabético. Doppler 

Vascular Portátil DV 610B 

UND 10 
 R$             

1.498,73  

 R$        

14.987,30  

41 
Lixeira hospitalar com pedal e haste de 

metal 60L 
UND 80 

 R$                 

362,61  

 R$        

29.008,80  

42 
Kit 2 Fita Métrica Trena 150cm 1,5m 

Medida Corporal 
UND 24 

 R$                   

30,10  

 R$             

722,40  

43 

Kit básico cirúrgico para curativos 

Instrumentais confeccionados em aço 

inox. Composto de:01 cabo de bisturí 

com lâmina; 01 pinça dente de rato 

14cm; 01 pinça anatômica 14cm; 01 

pinça Allis 15cm; 01 tesoura cirúrgica 

R/F 15cm; 01 Estojo em inox 

20x10x05cm 

UND 200 
 R$                   

92,80  

 R$        

18.560,00  

44 

Válvula reguladora para cilindro com 

fluxômetro – Oxigênio Escala de 

pressão do manômetro: 0 a 31,5 Mpa (0 

à 315 Kgf/cm²). Corpo: Latão cromado - 

Conexões de entrada e saída: Latão 

cromado - Manômetro: Aço com pintura 

epóxi - Saída do gás calibrado: 3,5 + 0,3 

Kgf/cm² para entrada de 100 Kgf/ cm² - 

Conexões de entrada e saída, conforme 

as normas ABNT 

UND 15 
 R$                 

343,70  

 R$          

5.155,50  

45 

Torpedo para Oxigênio Medicinal 10m3 

(50 litros)  casco vazio para  oxigênio 

Medicinal de Alta Pressão 10 m³ (50 

litros) Capacidade (litros / M3): 50 

Litros / 10 M3 Pressão Máxima de 

Trabalho: 200 Bar Cor padrão ABNT: 

Verde Preço unitário Normas Aplicáveis 

aceitas e aprovadas pela ABNT: ISO 

4706, ISO 9809-1, ISO 9809-3, 

DOT3AA, NBR 12791. 

UND 10 
 R$             

2.202,82  

 R$        

22.028,20  

46 
Pallet Plástico 1,00 X 1,20 X 0,15 Cm 

Vazado Reforçado 
UND 40 

 R$                 

120,08  

 R$          

4.803,20  

47 

Termômetro para aferição de 

temperatura corporal, tipo 

infravermelho sem contato, indicado 

para triagem rápida de pessoas, com 

leitura instantânea, visor digital de fácil 

visualização e operação simples. 

Produto novo, com registro ou isenção 

conforme normas da ANVISA, garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Aceita-se 

similar ou superior. 

UND 100 
 R$                 

169,50  

 R$        

16.950,00  
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48 

termômetro digital de mínima e 

máxima, indicado para monitoramento 

contínuo da temperatura de 

imunobiológicos na Rede de Frio 

(PNI), com registro de temperatura 

mínima, máxima e atual, visor de fácil 

leitura e função de reset. Acompanhar 

sensor externo com cabo, adequado 

para uso em câmaras refrigeradas, 

geladeiras científicas ou caixas térmicas. 

Produto novo, em conformidade com as 

normas do Programa Nacional de 

Imunizações – PNI, com registro ou 

isenção conforme ANVISA, garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Aceita-se 

similar ou superior. 

UND 100 
 R$                 

101,08  

 R$        

10.108,00  

49 

Poltrona para orientação de lactante, 

indicada para uso em unidades de saúde 

e maternidades, com estrutura resistente 

em madeira ou aço, estofamento em 

espuma de alta densidade, revestimento 

em material lavável e de fácil 

higienização. Possuir encosto anatômico 

e braços acolchoados, proporcionando 

conforto durante o atendimento e 

orientação. Produto novo, com garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Aceita-se 

similar ou superior. 

UND 9 
 R$                 

770,12  

 R$          

6.931,08  

50 

Armário Baixo, confeccionado em 
MDF de alta densidade, 15 mm, 

revestido com laminado melamínico e 

bordas em PVC. Portas e Acessórios: 2 

portas de abrir com puxadores 

resistentes; dobradiças metálicas; 

fechamento com chave. Prateleira: 1 

prateleira interna regulável. Dimensões 

aproximadas: Altura 70–75 cm, largura 

80–120 cm, profundidade 40–45 cm. 

Pés/Base: Reguláveis, garantindo 

estabilidade. 

UND 20 
 R$                 

449,97  

 R$          

8.999,40  

51 

Câmara Fria 280 L – Resumo Compacto 

Capacidade: 280 L, vertical, ideal para 

vacinas e imunobiológicos. 

Temperatura: +2 °C a +8 °C, estável e 

homogênea Controle e monitoramento: 

Painel digital LCD, registro de 

temperatura via USB, alarmes para 

porta aberta, temperatura fora da faixa e 

falta de energia. Backup/energia: 

Opcional com nobreak/bateria 

(autonomia 24 h–72 h) e possibilidade 

de energia solar. Construção: Interno em 

aço inox, externo em aço galvanizado, 

isolamento PU injetado (~75 mm), porta 

com vidro antiembaçante e fechamento 

automático. Elétrico: 110/220 V, 

consumo ~4,3 A (110 V). Extras: 

Degelo automático, luz interna LED, 

monitoramento remoto opcional. 

Certificações: Registro ANVISA; 

UND 3 
 R$           

22.608,84  

 R$        

67.826,52  
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garantia 12 meses. 

52 

Esfigmomanômetro de Coluna – 

Especificações Principais Faixa de 

medição: 0 a 300 mmHg Divisão da 

escala: 2 mmHg Precisão: ± 2 mmHg 

Tipo de manômetro: coluna transparente 

(analógico, geralmente sem mercúrio) 

Manguito: antialérgico, ajustável, 

geralmente 18–36 cm de circunferência 

Válvula de deflação: metálica, para 

controle preciso do ar Estrutura: 

pedestal em aço inox ou metal 

protegido, com rodízios para mobilidade 

Altura: ajustável em alguns modelos 

para ergonomia Certificação: 

normalmente INMETRO ou 

equivalente, garantindo precisão clínica. 

UND 15 
 R$                 

169,93  

 R$          

2.548,95  

53 

Esfigmomanômetro de Coluna – 

Especificações Principais: Faixa de 

medição: até 300 mmHg, padrão clínico 

para pressão arterial. Precisão típica: 

cerca de ± 3 mmHg. Escala graduada: 

divisão de 2 mmHg para leitura 

detalhada Componentes: Manômetro 

aneroide (analógico): agulha e 

mostrador para leitura manual. 

Manguito ajustável: normalmente adulto 

(≈ 18 – 36 cm) com fecho Velcro. Pera 

de insuflação + válvula de controle: para 

inflar e desinflar manualmente o 

manguito. Tubo espiral flexível: facilita 

o posicionamento durante a aferição.  

UND 20 
 R$                 

162,48  

 R$          

3.249,60  

54 

Autoclave 36 Litros, capacidade: 21–

36 L, Tensão: 220 V, Temperatura: 

121 °C e 134 °C, Pressão: até 2,5 bar, 

Câmara: Aço inox, Secagem: 

Automática,   Esterilização por vapor 

saturado sob pressão.  Painel digital com 

alarmes,  Válvulas de segurança e 

sensores,   Normas: ANVISA e ABNT. 

UND 8 
 R$             

6.093,52  

 R$        

48.748,16  

VALOS TOTAL DOS ITENS........................................... R$     975.826,78  

 

6.1. Os produtos deverão ser ofertados com validade mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data de seu 

recebimento definitivo pela Administração, quando aplicável. 

6.2. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos e despesas necessários ao fiel cumprimento do objeto, tais 

como obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, tributos, seguros, frete e quaisquer outros custos 

diretos ou indiretos, devendo constar declaração expressa nesse sentido na proposta de preços apresentada pela 

licitante. 

6.3. As quantidades previstas no presente Termo de Referência constituem estimativas máximas, não gerando obrigação 

de contratação integral por parte da Administração Pública, que se reserva o direito de adquirir, para cada item, o 

quantitativo que julgar necessário, podendo a contratação ser parcial, integral ou, ainda, deixar de adquirir determinado 

item especificado. 

Ressalta-se que a utilização do Sistema de Registro de Preços possibilitará: 
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a) A requisição de quantitativos parciais, de acordo com a efetiva necessidade das Unidades Básicas de Saúde e a 

disponibilidade de recursos orçamentários; 

b) O recebimento dos bens de forma escalonada, conforme as possibilidades de distribuição e armazenamento da 

Administração. 

6.4. Memória de Cálculo 

A definição dos quantitativos estimados baseou-se em levantamento técnico realizado junto às Unidades Básicas de 

Saúde do Município de Mutuípe/BA, considerando o número de unidades em funcionamento, a demanda média de 

atendimento, o estado de conservação dos mobiliários e equipamentos existentes, a necessidade de reposição e 

adequação às normas técnicas e sanitárias vigentes, bem como o histórico de consumo e aquisições anteriores. 

Os quantitativos apurados foram consolidados de forma a atender às necessidades estimadas para o período de vigência 

da Ata de Registro de Preços, observando-se os princípios da razoabilidade, economicidade e planejamento, sem 

prejuízo da possibilidade de ajustes conforme a efetiva demanda. 

6.5  Dos Catálogos 

6.5.1  A fim de assegurar a conformidade técnica dos produtos ofertados com as especificações do edital, os 

licitantes classificados em primeiro lugar, deverão apresentar juntamente com a proposta readequad, catálogos, 

folders ou prospectos técnicos emitidos pelos fabricantes, contendo descrição detalhada, imagens ilustrativas, 

dimensões e materiais utilizados no item proposta 

 

6.5.2 A apresentação desses catálogos terá caráter de amostra documental, permitindo à Administração verificar 

previamente a adequação dos itens às normas aplicáveis e às exigências estabelecidas, sem prejuízo da possibilidade 

de solicitação de amostras físicas, caso necessário, para fins de avaliação complementar. 

 

6.5.3 Os catálogos supraencionados serão solicitados pela Pregoeira, ao arrematante, para envio juntamente com a 

proposta readequada no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação. 

 

6.5.4 Os catálogos serão analisados pela Área Técnica Responsável da Secretaria Municipal de Saíde, que emitirá 

relatório fundamentado sobre a análise dos mesmos. Serão rejeitados os produtos que não atenderem as 

especificações do edital e seus anexos. 

 

6.5.5 A aprovação ou reprovação de determinado(s) produto(s) constará no Laudo Técnico emitido, expostos os 

motivos determinantes dos resultados das análises. 

 

6.5.6 A NÃO apresentação do(s) catálogo(s) dentro do prazo estabelecido, implicará na desclassificação da licitante, 

e implicará automaticamente na convocação da(s) licitante(s) melhor(es) classificada(s), por parte da Pregoeira, 

obedecida a ordem de classificação, para apresentação dos respectivos catálogos. 

 

6.6 Da Exigência De Regularização Junto À Anvisa 

 

Para os produtos enquadrados como dispositivos médicos, materiais médico-hospitalares, odontológicos ou 

correlatos sujeitos ao regime de vigilância sanitária, será obrigatória, no momento habilitação técnica, a 

apresentação de comprovante de regularização do produto junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, compatível com o item ofertado, admitindo-se, conforme o caso e o enquadramento regulatório do 

fabricante, registro, notificação, cadastro ou outro ato autorizativo válido. 

 

A exigência aplica-se aos seguintes itens de referência da planilha: 

 

Item 1 – Maca clínica alcochoada; 

Item 2 – Mesa para exames ginecológicos; 

Item 4 – Mesa ginecológica com gabinete MDF; 

Item 9 – Cadeira de banho adulto; 

Item 14 – Cadeira de rodas; 

Item 15 – Muletas ortopédicas; 

Item 17 – Foco clínico; 

Item 18 – Cadeira odontológica; 

Item 19 – Fotopolimerizador; 
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Item 21 – Nebulizador; 

Item 24 – Otoscópio digital; 

Item 25 – Sonar detector fetal com doppler; 

Item 26 – Kit esfigmomanômetro + estetoscópio; 

Item 28 – Oxímetro digital portátil de dedo; 

Item 29 – Aparelho de raio X odontológico intraoral; 

Item 30 – Motor endodôntico com contra-ângulo redutor; 

Item 31 – Localizador apical eletrônico odontológico; 

Item 32 – Espaçador adulto; 

Item 33 – Espaçador infantil; 

Item 35 – Aparelho de ECG; 

Item 36 – Eletrodo adesivo descartável para eletrocardiograma; 

Item 37 – Monofilamento de nylon para teste de sensibilidade; 

Item 38 – Diapasão 128 Hz; 

Item 39 – Martelo para avaliação de reflexos; 

Item 40 – Aparelho de doppler vascular portátil; 

Item 43 – Kit básico cirúrgico para curativos; 

Item 44 – Válvula reguladora para cilindro com fluxômetro – oxigênio; 

Item 47 – Termômetro para aferição de temperatura corporal; 

Item 51 – Câmara fria para vacinas/imunobiológicos; 

Item 52 – Esfigmomanômetro de coluna; 

Item 53 – Esfigmomanômetro de coluna; 

Item 54 – Autoclave 36 litros. 

 

Os equipamentos que não necessitam de Registro na ANVISA, será necessário à comprovação, ATRAVÉS DE 

DOCUMENTOS, pelo fornecedor / fabricante, DA ISENÇÃO. 

 

A empresa arrematante, também deverá possuir a AFE – Autorização de Funcionamento da Empresa emitido pela 

ANVISA. 

 

Nos casos em que a legislação sanitária específica admitir forma diversa de regularização, a licitante deverá 

apresentar a documentação pertinente e suficiente à comprovação da plena regularidade do produto perante a 

ANVISA, sem prejuízo de diligência pela Administração 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO    

7.1. A solução proposta consiste na aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, por meio do Sistema 

de Registro de Preços, destinados à manutenção, adequação e melhoria das condições de funcionamento das 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município de Mutuípe/BA, visando garantir a continuidade, a qualidade e a 

segurança na prestação dos serviços de saúde à população. 

7.2. Os bens a serem adquiridos deverão atender às especificações técnicas, normas sanitárias e requisitos de 

qualidade definidos neste Termo de Referência, sendo compatíveis com as atividades desenvolvidas nas UBS e 

adequados às necessidades operacionais dos serviços de atenção básica à saúde. 

7.3. A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços permitirá maior flexibilidade à Administração 

Pública, possibilitando a aquisição dos itens de forma gradual e conforme a efetiva necessidade das unidades, 

durante o período de vigência da ata, sem a obrigatoriedade de contratação integral dos quantitativos estimados. 

7.4. A solução adotada busca assegurar a padronização dos mobiliários e equipamentos, a eficiência logística, a 

racionalização dos recursos públicos e a melhoria das condições de trabalho dos profissionais de saúde, refletindo 

diretamente na qualidade do atendimento prestado à população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS). 

7.5. Dessa forma, a solução como um todo apresenta-se como a alternativa mais adequada, eficiente e 

economicamente vantajosa para o atendimento da demanda identificada no DFD e no ETP, observando os princípios 

da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e interesse público. 

 

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A contratação deverá atender integralmente às condições, exigências e especificações estabelecidas neste Termo 
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de Referência, no Edital e em seus anexos, bem como à legislação vigente aplicável, em especial à Lei nº 

14.133/2021. 

8.2. Os mobiliários e equipamentos hospitalares a serem fornecidos deverão ser novos, sem uso anterior, em perfeito 

estado de conservação e funcionamento, e atender às normas técnicas, sanitárias e de segurança vigentes, inclusive 

aquelas expedidas pelos órgãos competentes, quando aplicável. 

8.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as especificações técnicas definidas, devendo ser 

acompanhados, quando couber, de manuais de uso, certificados de garantia, termos de responsabilidade do 

fabricante e demais documentos necessários à comprovação de qualidade e regularidade. 

8.4. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para o fornecimento dos bens, 

incluindo condições adequadas de transporte, armazenamento e entrega, de modo a assegurar a integridade dos 

produtos até o recebimento definitivo pela Administração. 

8.5. O fornecimento dos mobiliários e equipamentos hospitalares deverá ocorrer nos prazos, locais e condições 

estabelecidos pela Administração, observadas as requisições emitidas durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

8.6. A contratada deverá assegurar garantia mínima dos produtos, conforme prazos e condições estabelecidos pelo 

fabricante ou definidos neste Termo de Referência, responsabilizando-se pela substituição, reparo ou correção de 

quaisquer vícios, defeitos ou desconformidades constatadas no período de garantia. 

8.7. A contratada deverá cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do objeto, não se estabelecendo qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e a 

Administração Pública. 

8.8. O descumprimento dos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência sujeitará a contratada às sanções 

administrativas previstas na legislação vigente e no instrumento convocatório, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1. A execução do objeto da presente contratação ocorrerá de forma indireta, mediante fornecimento parcelado de 

mobiliários e equipamentos hospitalares, conforme as necessidades da Administração Pública, durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços. 

9.2. O fornecimento dos bens será realizado mediante emissão de requisições ou ordens de fornecimento, 

expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde, observadas as condições, prazos e quantitativos estabelecidos neste 

Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços. 

9.3. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Administração, preferencialmente nas Unidades 

Básicas de Saúde do Município de Mutuípe/BA ou em outro endereço previamente informado, em dias e horários 

previamente definidos, sendo o transporte, a carga e a descarga de responsabilidade da contratada. 

9.4. O prazo para entrega dos mobiliários e equipamentos hospitalares deverá ser aquele estabelecido no 

instrumento convocatório ou na Ata de Registro de Preços, contado a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, admitindo-se entregas parciais e escalonadas, conforme a necessidade administrativa. 

9.5. O recebimento dos bens dar-se-á de forma provisória, para verificação da conformidade com as especificações 

técnicas, e definitiva, após a constatação do atendimento integral às exigências deste Termo de Referência, nos 

termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

9.6. Constatadas irregularidades, defeitos ou desconformidades nos produtos entregues, a contratada será notificada 

para proceder à substituição ou correção, sem ônus adicional para a Administração, no prazo a ser definido, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis. 

9.7. A execução do objeto deverá observar rigorosamente as normas técnicas, sanitárias e de segurança aplicáveis, 

sendo de inteira responsabilidade da contratada quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em 

decorrência do fornecimento dos bens. 
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10. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO   

 

10.1. O prazo máximo para entrega será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento 

da Ordem de Fornecimento emitida pela Administração; 

 

10.2. Os materiais  objeto deste Termo de Referência deverão ser prestados de forma integral, conforme definido na 

Ordem de Fornecimento expedida pela Contratante; 

 

10.3. O fornecimento dos materiais deverá ocorrer, preferencialmente, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 

às 17h00, horário oficial de Brasília-DF. Todas as despesas necessárias ao fornecimento dos materisi correrão por 

conta exclusiva da Contratada, sem qualquer ônus adicional ao Município; 

 

10.4. Os materiais recusados pela Contratante, por estar em desconformidade com as especificações, deverá ser 

reexecutado no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados da notificação, sem custos adicionais para a 

Administração; 

 

10.5. Não serão admitidos, para fins de recebimento, materiais que estejam em desacordo ou conflitantes com 

quaisquer condições e especificações prescritas neste Termo de Referência; 

 

10.6. O fornecimento dos materiais deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho e com a Ata de 

Registro de Preços, quando houver; 

 

10.7. O recebimento dos materiais observará o disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda: 

 

10.7.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da execução com as especificações 

contratuais, bem como se a documentação fiscal apresentada encontra-se correta; 

 

10.7.2. A Contratante terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período uma única vez, 

contados da data do fornecimento dos materiais, para verificar a conformidade da execução e da documentação 

apresentada com o Edital e seus anexos; 

 

10.7.3. Após o recebimento provisório, o preposto ou comissão designada pela Administração atestará a Nota Fiscal, 

caso verifique que o fornecimento dos materiais atendeu às condições previstas neste Termo de Referência; 

 

10.7.4. No ato do fornecimento dos materiais, a Contratada deverá apresentar a documentação fiscal correspondente 

e, quando aplicável, relatórios técnicos, laudos ou demais documentos exigidos neste Termo de Referência; 

 

10.7.5. Caso o fornecimento dos materiais estejam em desconformidade com as especificações estabelecidas no 

Edital, será rejeitada, aplicando-se as sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 

 

11. DAS SANÇÕES  

 

11.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas a seguir: 

 

11.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame (art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

 

11.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta (art. 155, V, da 

Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

11.2.3. não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 155, VI, da Lei 

Federal nº 14.133, 2021);  
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11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 

11.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 

11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da Lei Federal nº 

14.133, 2021), em especial quando: 

 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

11.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação (art. 155, XI, da Lei Federal 

nº 14.133, 2021); 

 

11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal nº 14.133, 

2021). 

 

11.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 

 

11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória. 

 

Sanção de multa compensatória 

 

11.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 

11.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um 

por cento) do valor estimado da contratação 

11.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação 

11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.7. 

11.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor estimado da contratação 

 

11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 30 (trinta) 

dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Mutuípe, podendo, ainda, ser descontadas 

de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

 

11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com 

o Município de Mutuípe, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.1. impedimento pelo período de até três meses. 

11.2.2. 

11.2.3. 
impedimento pelo período de até quatro meses 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
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11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, pelo prazo mínimo de 03 

(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 

  

Infração (Subitens) Pena 

11.2.4. 

11.2.7. 
declaração de inidoneidade de até cinco anos 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 

11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Termo de Referência nas infrações administrativas 

previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar. 

 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo Sancionador. 

 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa.  

 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE  

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório de PREGÃO, do tipo 

ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 

 

12.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômica-financeira e 

qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos. 

 

12.3. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como: 

  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geralda União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

12.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

12.5. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

12.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 
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12.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

 

12.8. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitado pela 

Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 

12.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

12.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.11. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

12.11.1. Habilitação Jurídica: 

12.11.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

  

12.11.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

 

12.11.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

12.11.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

12.11.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

 

12.11.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

12.11.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

 

12.11.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

12.11.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

12.11.2.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 

12.11.2.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

12.11.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

12.11.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

12.11.2.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 
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12.11.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

12.11.2.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

12.11.2.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

12.11.2.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

12.11.2.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na formada respectiva 

legislação de regência; 

 

12.11.2.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

12.11.2.9.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda do seu domicílio ou 

sede, ou por meio de outro documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência; 

  

12.11.3. Da Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou certidões fornecidas por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a 

contento, os materiais de natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser 

emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável, contendo 

no mínimo as seguintes informações: 

 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento; 

• Data de emissão; 

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

b) AFE – Autorização de Funcionamento da Empresa emitido pela ANVISA e Registro na ANVISA dos itens 1, 2, 

4, 9, 14, 15, 17, 18, 19, 21, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 43, 44, 47, 51, 52, 53 e 54   

 

b.1) Os equipamentos que não necessitam de Registro na ANVISA, será necessário à comprovação, 

ATRAVÉS DE DOCUMENTOS, pelo fornecedor / fabricante, DA ISENÇÃO. 

 

12.11.4. Habilitação econômico-financeira: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (DOIS) 

ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, assim 

apresentados: 

 

a.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em 

jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do fornecedor. 
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a.2) sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor; 

a.3) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor;  

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade.  

a.5) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 

memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número registro 

no Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

 

b) A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos índices abaixo, apurados 

com base nos balanços apresentados, os quais deverão vir com os respectivos valores calculados, conforme 

estabelecido no Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. As empresas que apresentarem resultado menor que 1 (um) 

em qualquer um dos índices apurados, deve comprovar, para fins de habilitação, capital social mínimo ou 

patrimônio liquido no limite de 10% do valor estimado da licitação; 

 

Índice de Liquidez Geral:  

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante +Passivo não circulante            ≥ 1,0  

 

Índice Liquidez Corrente  

Ativo Circulante  

Passivo Circulante                                                    ≥ 1,0  

 

Índice de Solvência Geral:  

Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo não circulante                  ≥ 1,0 

 

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento 

não consigne prazo de validade. 

 

c.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

12.11.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) Declaração de enquadramento na Lei no 123/2006, quando for o caso; 

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021; 

c) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas; 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO  

13.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal, que será identificado por Portaria 

específica de cada órgão participante, nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021 e este 

deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
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13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o 

art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA      

14.1. Além das obrigações já descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratada:  

 

a) Assegurar a boa qualidade dos materiais;  

b) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Termo de Referência; 

c) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE;  

d) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários 

ou descontos de duplicatas.  

g) Realizar os serviços desenvolvidos de forma regular, planejada e programada, nos moldes da ordem de 

fornecimentos expedida pela Prefeitura Municipal.  

h) Responsabilizar-se integralmente pelos fornecimentos contratados, em conformidade com as especificações 

técnicas, nos termos da legislação vigente;  

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;  

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, o responsável pela fiscalização 

do Contratante em seu acompanhamento;  

k) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer fatos ou 

anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos fornecimentos. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE      

15.1. Além das obrigações já descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratante: 

 

a) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes 

casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas corretas;  

b) Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas no contrato;  

c) Declarar os materiais efetivamente entregues;  

d) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual;  

e) Exercer a fiscalização dos fornecimentos através de servidor(es) especialmente designado(s), verificando se no 

desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os fornecimentos e serviços e especificações previstos no 

edital, no Termo de Referência, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando as ocorrências;  

f) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se necessário, ao supervisor da 

área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;  

g) Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados; 

h) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o contraditório e ampla 

defesa. 

i) O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme art.72, § único da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
16.1. A avaliação da execução do objeto se dará através do disposto a seguir: 

 

16.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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16.1.1.1. não produzir os resultados acordados; 

 

16.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 

16.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para o fornecimento dos materias, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

16.2. Os materiais  serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei Federal nº 14.133/2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

16.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 

com a comprovação do fornecimento dos materiais a que se referem a parcela a ser paga. 

 

16.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

16.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 

2022). 

 

16.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

 

16.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade dos 

materiais entregues em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

16.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

16.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única fornecimento dos materiais 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

 

16.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única fornecimento dos materiais até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 

16.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

16.7.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

16.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

 

16.9. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

16.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
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desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

16.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 

16.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo do fornecimento dos materiais, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

16.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

 

16.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

16.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

16.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

16.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

16.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

 

16.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

16.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

16.15.1. o prazo de validade; 

16.15.2. a data da emissão; 

16.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 

16.15.5. o valor a pagar; e 

16.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

16.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

16.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.18. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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16.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

16.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.  

 

16.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

16.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

16.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

16.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 

correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

16.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente de 

titularidade da contratada. 

 

16.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

16.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

16.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

16.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

17. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do fornecimento dos materiais, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
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17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição da Contratante durante todo o período do 

contrato.  

 

17.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

17.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

17.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

17.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

17.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 

17.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 

17.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 

17.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

17.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

 

17.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV) 

Gestor do Contrato 

 

17.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

Autorização de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

17.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

 

17.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

 

17.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22


 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUÍPE  

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII).  

 

17.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, X).  

 

17.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

17.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

18. DA VIGÊNCIA 

 

18.1. A futura Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

18.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas. 

 

18.3. Os preços contratados não poderão sofrer reajustes durante o período de 12 (doze) meses. Após o interregno 

de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

18.4. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRAGÃOS PARTICIPANTES 

 

19.1. Além do órgão gerenciador há outros órgãos ou entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

19.1.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

19.1.2. São participantes do Registro de Preços: 

 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da seguinte dotação orçamentaria: 

 

UNIDADE  0701 – Fundo Municipal de Saúde  

ATIVIDADE 2019 – Gestão de Ações da Atenção em Saúde 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  

 

FONTE 1.500.1002 

FONTE 1.600.0000   

 

 

20.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

21. DO CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO    
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21.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada por meio do 

Banco de Preços – Negócios Públicos, conforme determina o artigo 23, inciso I, da Lei nº Federal 14.133/2021, 

buscando garantir a adequação dos valores ao mercado atual, observando os princípios da economicidade, 

razoabilidade e transparência. 

 

21.2. A estimativa considerou a média aritmética dos preços encontrados em registros válidos e atualizados nos 

últimos 180 dias, referentes a itens com especificações compatíveis com aquelas definidas no Termo de Referência 

preliminar. 

 

21.3. A Administração optou por não manter sigilo sobre os valores estimados, considerando que a divulgação 

favorece a competitividade e atende ao princípio da publicidade, uma vez que não há risco à isonomia ou prejuízo à 

disputa no certame. 

 

21.4. O valor total estimado da contratação: R$ 975.826,78 (novecentos e setenta e cinco mil, oitocentos e vinte 

e seis reais e setenta e oito centavos), conforme disposto na tabela constante no item 6 do presente Termo de 

Referência. 

 

21.5. Memória de Cálculo 

A memória de cálculo baseou-se nos seguintes critérios: 

 

 Coleta de três ou mais registros válidos por item no Banco de Preços – Negócios Públicos; 

 Consideração de modelos com especificações técnicas compatíveis com o objeto pretendido; 

 Exclusão de valores excessivamente discrepantes (outliers); 

 Cálculo da média aritmética simples dos preços coletados; 

 Multiplicação do preço médio unitário pela quantidade estimada definida no planejamento interno, 

conforme disposto no inciso IV do §1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

 

21.6. Documentos de Suporte 

 Relatório do Banco de Preços utilizado pela Administração. 

 Planilha consolidada com os quantitativos levantados junto às secretarias. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS    

 

22.1 O Município de Mutuípe/BA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se esses não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

22.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei nº. 14.133/2021  

 

22.3 Fica eleito o foro da Comarca de Mutuípe/BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 

presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

Mutuípe/Ba, 27 de março de 2026. 

 

 

YANNA KÉLLINY COSTA DE SANTANA SILVA 

Diretora de Dep. Administrativo e Financeiro 

Secretaria Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 098/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovo este Termo de Referência. 

Mutuípe/Ba, 27 de março de 2026. 

 

 

Ana Nilce Santos de Jesus Andrade 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 014/2025 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 7º DA 

CF 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº____/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 

 

OBJETO:  

 

  

(Nome da Empresa...............) devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ........................., com sua sede à 

Rua........................... (endereço completo), declara, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/2021, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (    ) 

  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Local e data, 

 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº____/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 

 

OBJETO:  

 

 

Atendendo às exigências deste EDITAL, estamos apresentando nossa “PROPOSTA COMERCIAL” relativa ao 

presente PREGÃO ELETRÔNICO, cujo valor total é de XXXXXX (XXXXXXXXX) de acordo com as 

especificações relacionadas na proposta de preços em anexo. 

 

Declaramos expressamente que: 

1) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Licitação, expressas neste 

PREGÃO ELETRÔNICO, bem assim com as condições de contratação estabelecidas na minuta do Contrato anexa 

ao Edital. 

2) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação e 

abertura. 

3) Temos conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto deste edital e seus anexos.  

4) Na realização do objeto licitado (serviços/compras/fornecimento) observaremos rigorosamente as Normas 

Técnicas brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura Municipal de 

MUTUÍPE, assumindo, desde já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

5) Que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, 

trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais 

despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 

6) Que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados 

nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais 

7) Que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado 

sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

8) Que a empresa se encontra habilitada para participar do certame e efetuar contratação nos termos da legislação 

pertinente. 

9) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 

11) Meios de contato: Telefone, celular, e-mails. 

 

Local e data, 

 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

 UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias REPRESENTANTE LEGAL: 

 

DADOS BANCÁRIOS:   BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO:  

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO1 

VALOR 

TOTAL2 
MARCA 

... 

[O Licitante deve preencher a 

Proposta conforme discriminação, 

unidade e quantidade para o item que 

ofertar preço, de acordo com o 

Termo de Referência – Anexo I] O 

erro na discriminação ensejará a 

desclassificação. 

  

   

VALOR TOTAL:  

VALOR TOTAL (POR EXTENSO): 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA3: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto, sendo de 

nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, 

tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 

ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

Declaramos também que: 

Que cumprimos todos os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências deste Edital; 

Que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

Que não utilizamos mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99; 

Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, da 

Lei nº 14.133/21, e às cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

____________________, _____/____/____        ________________________________________ 

LOCAL                                          DATA               ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 

REPRESENTANTE 

 

 

 

 

 

                                                 
1Para fins de julgamento da proposta e posterior contrato, serão consideradas até duas casas decimais. 

2 O valor total para cada item será o valor unitário multiplicado pela quantidade total estimada. 

3 O Valor Total da Proposta corresponde a soma de todos os itens para os quais o licitante ofertar proposta. 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº014/2026 

 

Aos _____ dias do mês de ________ de dois mil e vinte seis, o MUNICÍPIO DE MUTUÍPE-BA, pessoa jurídica de 

direito interno, ______________, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Órgão Gerenciador da Ata, 

com sede ___________________________, por seu responsável, o Sr.(a) _____________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº 

________________,  doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, 

em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026/SRP, Processo 

Administrativo 033/2026, conforme Ata publicada em ____/___/______ e homologada em ____/___/______, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 

oferecidos pela empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o nº _______, com sede na ___________, CEP 

__________,  no Município de _____________, Telefone: (XX) ________, E-mail:____________,  neste ato 

representada pelo(a) Sr(ª). __________, portador(a) da Cédula de Identidade nº ___________ e CPF nº _______, 

cuja proposta foi classificada no certame.  

 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, destinados à 

manutenção, adequação e melhoria das condições de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do 

Município de Mutuípe/BA, sob o Sistema de Registro de Preços, conforme especificado nos anexos do edital PE 

014/2026 e do Processo Administrativo nº 033/2026: 

 

ITEM DESCRIÇÃO FORMA QUANT V. UNIT V. TOTAL 

...      

...      

...      

...      

 

1.1 Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do serviço/fornecimento do presente 

contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 

discriminados em separado. 

 

Parágrafo primeiro: O objeto desta Ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 e seu respectivo Termo de Referência, com a proposta da 

Empresa; a Lei Federal nº. 14.133/21; com as cláusulas desta ata e demais leis pertinentes.  

 

Parágrafo Segundo: Após assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante deverá manter sua condição de habilitação e 

propostas durante o período de vigência da mesma, apresentando para a Administração as certidões que vencerem no 

decurso dos 12 (doze) meses.  

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

2.1. A Ata de Registro de Preços relativa ao PE 014/2026 terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 
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Lei nº 14.133/21 e os contratos dela decorrentes serão observadas as disposições contidas no parágrafo único art. 84, 

da Lei 14.133/21. 

2.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preço depende da comprovação da vantagem do preço registrado e deverá 

ser formalizada por termo aditivo, conforme art. 84 da Lei 14.133/21.  

 

CLÁUSULA III - DO PREÇO  

 

Os preços são os constantes da cláusula primeira, entendidos como justos e suficientes para a total execução do 

objeto.  

 

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

I - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 

cláusulas, bem como daquelas previstas no Termo de Referência.  

II - A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações que dela poderão 

advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição dos mesmos produtos, sendo assegurado 

ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

III - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho.  

IV - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata de registro de preços, 

desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta financeira. 

V - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado a 

Administração tomará as seguintes providências:  

a) convocará o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua adequação aos praticados no 

mercado;  

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocarão os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

VI - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 

VII - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:  

 

1 - Pela Administração, quando:  

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;  

b) o fornecedor não retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) no prazo estabelecido, desde que não aceita 

sua justificativa pela Administração;  

c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;  

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.  

g) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº. 14.133/93.  

 

2 - Pelo fornecedor quando: 

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 

convocatório que deu origem a Ata de Registro de Preços.  

VIII - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.  

IX - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 

30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso 

não aceitas as razões do pedido.  

X - O segundo classificado só poderá fornecer à Administração quando houver se esgotado a capacidade de 

fornecimento do primeiro.  
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XI - O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a vigência da ata de 

registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para data posterior ao vencimento da ata.  

 

CLÁUSULA V - DA REVISÃO DOS PREÇOS  

I - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, nas hipóteses de redução do preço praticado no mercado 

ou quando houver, comprovadamente, necessidade de se manter o equilíbrio econômico-financeiro desde que não 

haja obrigação pendente, em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

II - Havendo alteração de preços tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços poderão ser reajustados de 

conformidade com as modificações ocorridas. 

III - Na hipótese de redução do preço praticado no mercado, a Administração fica obrigada a convocar os 

fornecedores registrados para renegociar o novo valor. 

IV - Em qualquer caso, a revisão do preço registrado não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 

 

CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO  

 

5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado.  

5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato.  

5.4 No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 

correção monetária.  

5.5 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 

disposto neste instrumento.  

5.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

5.7 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de 

validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão contratante; d) o período respectivo de execução 

do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

5.8 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

5.9 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal.  

5.10 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

5.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

5.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato.  

5.14 Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 

ou fatura com o valor exato dimensionado.  

5.15 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os 

dados do contrato e do órgão contratante; d) o período respectivo de execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

5.16 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante;  

5.17 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

5.18 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 

SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

5.19 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

5.20 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

5.21 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.22 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.24 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.25 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA VI - DA ENTREGA – LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 

 

6.1. O prazo máximo para entrega será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da 

Ordem de Fornecimento emitida pela Administração; 

 

6.2. Os materiais  objeto deste Termo de Referência deverão ser prestados de forma integral, conforme definido na 

Ordem de Fornecimento expedida pela Contratante; 

 

6.3. O fornecimento dos materiais deverá ocorrer, preferencialmente, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 

17h00, horário oficial de Brasília-DF. Todas as despesas necessárias ao fornecimento dos materisi correrão por conta 

exclusiva da Contratada, sem qualquer ônus adicional ao Município; 

 

6.4. Os materiais recusados pela Contratante, por estar em desconformidade com as especificações, deverá ser 

reexecutado no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados da notificação, sem custos adicionais para a 

Administração; 

 

6.5. Não serão admitidos, para fins de recebimento, materiais que estejam em desacordo ou conflitantes com 

quaisquer condições e especificações prescritas neste Termo de Referência; 

 

6.6. O fornecimento dos materiais deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho e com a Ata de Registro 

de Preços, quando houver; 

 

6.7. O recebimento dos materiais observará o disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda: 

 

6.7.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da execução com as especificações 

contratuais, bem como se a documentação fiscal apresentada encontra-se correta; 
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6.7.2. A Contratante terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período uma única vez, 

contados da data do fornecimento dos materiais, para verificar a conformidade da execução e da documentação 

apresentada com o Edital e seus anexos; 

 

6.7.3. Após o recebimento provisório, o preposto ou comissão designada pela Administração atestará a Nota Fiscal, 

caso verifique que o fornecimento dos materiais atendeu às condições previstas neste Termo de Referência; 

 

6.7.4. No ato do fornecimento dos materiais, a Contratada deverá apresentar a documentação fiscal correspondente e, 

quando aplicável, relatórios técnicos, laudos ou demais documentos exigidos neste Termo de Referência; 

 

6.7.5. Caso o fornecimento dos materiais estejam em desconformidade com as especificações estabelecidas no 

Edital, será rejeitada, aplicando-se as sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 

 

CLÁUSULA VII - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 

 

O fornecedor garante que o objeto será entregue no prazo e qualidade contidos no processo licitatório, nas 

quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho e no presente Instrumento.  

 

CLÁUSULA VIII - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  

 

Parágrafo primeiro - DOS DIREITOS  

 

Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas condições avençadas, e do 

fornecedor perceber o valor ajustado na forma e prazos convencionados. 

 

Parágrafo segundo - DAS OBRIGAÇÕES  

 

I – Além das previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do Município:  

 

a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas 

no Edital; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma 

estabelecidos nesse termo; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

II - Além das previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do fornecedor:  

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) A efetuar a demanda solicitada em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância as especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

i) Providenciar, sem custos para o município, a substituição das peças defeituosas no prazo máximo de 2 dias 

após notificação da Prefeitura, caso qualquer peça ou pneu fornecido apresente defeitos de fabricação ou 

não atenda às especificações acordadas. 

j) Assegurar que todos os materiais fornecidos atendam às normas de segurança e ambientais vigentes, não 

representando riscos ao meio ambiente ou à segurança dos trabalhadores que manipulem os produtos. 

k) Fornecer suporte técnico, quando solicitado, para orientar a utilização adequada dos materiais fornecidos e 

prestar assistência no caso de qualquer problema técnico relacionado aos produtos adquiridos, seja durante o 

período de garantia ou posteriormente. 

l) Emitir as notas fiscais correspondentes aos itens fornecidos, conforme as condições acordadas no contrato, 

com a descrição detalhada dos produtos entregues e os valores correspondentes, em conformidade com a 

legislação fiscal vigente. 

m) Manter comunicação constante e eficiente com a Prefeitura de Mutuípe, informando sobre o andamento do 

fornecimento dos produtos, eventuais atrasos ou problemas e fornecendo as informações necessárias para 

garantir a correta execução do contrato. 

n) Cumprir todas as obrigações previstas no contrato, incluindo os prazos de entrega, a qualidade dos produtos 

fornecidos e as condições de pagamento. O descumprimento de qualquer obrigação contratual poderá 

resultar em penalidades, conforme as disposições previstas no contrato e na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA IX - DA INEXECUÇÂO DA ATA  

 

O fornecedor reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, previstos no Art. 137 da 

Lei Federal nº. 14.133/21.  

 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial da ata de registro; 

b) der causa à inexecução parcial da ata de registro que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata de registro; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata de registro; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata de registro; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da ata de registro, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima desta ata de registro, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata de registro, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da ata de 

registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor da 

ata de registro. 

3. Compensatória, para a inexecução total da ata de registro prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% a 

15%  do valor da ata de registro.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20%  do valor da ata de registro. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15%  do valor da ata de 

registro. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor da ata de 

registro. 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.1. Todas as sanções previstas nesta ata de registro poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata de registro ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁSULA XI - DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

11.1 O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁSULA XII – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração 

pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, 

respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

12.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

12.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  

 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro 

de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

12.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

12.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 

art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)4. 

 

12.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

                                                 
2 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
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12.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 

até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

12.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 

da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

CLÁSULA XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

I - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 

xxx/2026, seus anexos e as propostas classificadas. 

II - Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados os 

fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação prevista no art. 90 da Lei 14.133/21 e 

posteriores alterações.  

III - Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração poderá comprar de mais de 

um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que 

o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, 

observadas as condições do Edital e o Preço Registrado.  

IV - O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse público ou por fatos 

supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou indenização.  

 

CLÁUSULA XIV - FORO  

 

I - Fica eleito o foro da comarca de MUTUÍPE como o competente para dirimir questões decorrentes do 

cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

II - E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de igual teor, 

obrigando-se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

MUTUÍPE, BA, em ____ de ______________ de 2026. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – Gerenciadora da Ata 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE MUTUÍPE 

CONTRATANTE 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:  

CPF: 

 

NOME:  

CPF: 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____/2026 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MUTUÍPE, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E A EMPRESA 

_________________________, PARA 

______________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE MUTUÍPE, pessoa jurídica de direito interno, ______________, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede ___________________________, por seu responsável, o Sr.(a) 

_____________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº ________________ [inserir número e órgão 

expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________,  doravante denominado CONTRATANTE e do 

outro lado a empresa, ______________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

_____________________, CEP ____________ inscrita do CNPJ/MF, sob o nº _____________________,, aqui 

representada pelo _____________________,, brasileiro, ____________ inscrito no CPF sob o nº ____________ RG 

nº ____________ residente e domiciliado à ____________ CEP ____________ aqui denominado ContratadA, 

resolvem firmar o presente contrato, sob o regime de execução indireta por preço unitário, nos termos do 

procedimento licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026, observadas as disposições contidas na Lei Federal 

nº 14.133, de 01/04/2021, e com fundamento nas disposições e princípios gerais, na forma e condições seguintes 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a futura e eventual aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, 

destinados à manutenção, adequação e melhoria das condições de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde 

(UBS) do Município de Mutuípe/BA, sob o Sistema de Registro de Preços, sob o Sistema de Registro de Preços, 

conforme especificações e quantitativos indicados no processo Administrativo nº 033/2026 e na proposta vencedora. 

1.2. A execução do presente contrato será realizada de acordo às necessidades do Município de MUTUÍPE. 

 

1.3. Constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o PREGÃO 

ELETRÔNICO N° _____/2026, inclusive Edital e a proposta do licitante vencedor, completando o presente 

instrumento para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os 

seus termos. 

 

1.3.1. Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções, a Autorização de 

Fornecimento e, mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária durante sua vigência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

 

2.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

2.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no 

Edital; 

2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

2.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 
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2.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

2.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma 

estabelecidos nesse termo; 

2.1.6.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

2.2 São obrigações da CONTRATADA: 

2.2.1. A efetuar a demanda solicitada em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância as especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

2.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

2.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

2.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

2.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 

ou na minuta de contrato; 

2.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

2.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato. 

2.2.10. Assegurar que todos os materiais fornecidos atendam às normas de segurança e ambientais vigentes, não 

representando riscos ao meio ambiente ou à segurança dos trabalhadores que manipulem os produtos. 

2.2.11. Fornecer suporte técnico, quando solicitado, para orientar a utilização adequada dos materiais fornecidos e 

prestar assistência no caso de qualquer problema técnico relacionado aos produtos adquiridos, seja durante o período 

de garantia ou posteriormente. 

2.2.12 Emitir as notas fiscais correspondentes aos itens fornecidos, conforme as condições acordadas no contrato, 

com a descrição detalhada dos produtos entregues e os valores correspondentes, em conformidade com a legislação 

fiscal vigente. 

2.2.13. Manter comunicação constante e eficiente com a Prefeitura de Mutuípe, informando sobre o andamento do 

fornecimento dos produtos, eventuais atrasos ou problemas e fornecendo as informações necessárias para garantir a 

correta execução do contrato. 

2.2.14. Cumprir todas as obrigações previstas no contrato, incluindo os prazos de entrega, a qualidade dos produtos 

fornecidos e as condições de pagamento. O descumprimento de qualquer obrigação contratual poderá resultar em 

penalidades, conforme as disposições previstas no contrato e na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. O valor do presente contrato é estimado em R$ XXXXXX (XXXXXXX), conforme definido na proposta 

apresentada e itens abaixo: 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. DE 

MEDIDA 

QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 

     

(...) 

     

VALOR GLOBAL: R$  

 

3.2. Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do objeto do presente contrato, bem como 

todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, 

transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 

 

3.3 O fornecimento do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.3.1 O prazo máximo para entrega será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da 

Autorização de Fornecimento emitida pela Administração; 

 

3.3.2 Os materiais objeto deste Termo de Referência deverão ser prestados de forma integral, conforme definido na 

Autorização de Forneciment expedida pela Contratante; 

 

3.3.3 O fornecimento deverá ocorrer, preferencialmente, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, 

horário oficial de Brasília-DF. Todas as despesas necessárias ao fornecimento dos materiais correrão por conta 

exclusiva da Contratada, sem qualquer ônus adicional ao Município; 

 

3.3.4 O material recusado pela Contratante, por estar em desconformidade com as especificações, deverá ser 

reexecutado no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados da notificação, sem custos adicionais para a 

Administração; 

 

3.3.5 Não serão admitidos, para fins de recebimento, materiais que estejam em desacordo ou conflitantes com 

quaisquer condições e especificações prescritas neste Termo de Referência; 

 

3.3.6 O fornecimento deverá estar em conformidade com a Nota de Empenho e com a Ata de Registro de Preços, 

quando houver; 

 

3.3.7 O fornecimento observará o disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda: 

 

3.3.7.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da execução com as especificações 

contratuais, bem como se a documentação fiscal apresentada encontra-se correta; 

 

3.3.7.2 A Contratante terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período uma única vez, 

contados da data de fornecimento, para verificar a conformidade da execução e da documentação apresentada com o 

Edital e seus anexos; 

 

3.3.7.3Após o recebimento provisório, o preposto ou comissão designada pela Administração atestará a Nota Fiscal, 

caso verifique que o fornecimento  atendeu às condições previstas neste Termo de Referência; 

 

3.3.7.4 No ato da entrega dos materiais, a Contratada deverá apresentar a documentação fiscal correspondente e, 

quando aplicável, relatórios técnicos, laudos ou demais documentos exigidos neste Termo de Referência; 

 

3.3.7.5 Caso o fornecimento dos materiais esteja em desconformidade com as especificações estabelecidas no Edital, 

será rejeitada, aplicando-se as sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 
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CLÁUSULA QUARTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO        

4.1. A avaliação da execução do objeto se dará através do disposto neste item. 

4.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

4.1.1.1. não produzir os resultados acordados; 

4.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

4.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para o fornecimento dos materiais, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

4.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 01 (um) dia, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

(Art. 140, I, a , da Lei Federal nº 14.133/2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 

com a comprovação do fornecimento dos materiais a que se referem a parcela a ser paga. 

4.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 

2022). 

4.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

4.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade dos 

materiais entregues em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

4.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 

mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

4.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única fornecimento até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

4.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única fornecimento até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14133, de 2021) 

4.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

4.7.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

4.9. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (hum) dia, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

4.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

4.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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4.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos materiais entregues, com base nos relatórios 

e documentações apresentadas; e 

4.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

4.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

4.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

4.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

4.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

4.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

4.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021 

4.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

4.15.1. o prazo de validade; 

4.15.2. a data da emissão; 

4.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

4.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 

4.15.5. o valor a pagar; e 

4.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

4.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

4.18. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

4.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

4.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

4.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

4.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

4.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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4.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

4.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente de 

titularidade da contratada. 

4.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato do contrato no 

Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.3.  Havendo interesse da Municipalidade, o contrato decorrente desta Licitação poderá ter o seu prazo prorrogado, 

por meio de aditivo contratual, sempre se observando o prazo estabelecido no art. 105 da Lei 14.133/21 e a 

existência de saldo contratual. 

5.4. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas as normas gerais previstas na Lei Federal 

14.133/21, incorporando as alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1.  As despesas decorrentes da execução correrão à conta da seguinte dotação orçamentaria: 

 

Unidade Orçamentária: XX – XXXXXXXXXXXXX 

Projeto / Atividade: XXXX – XXXXXXXXXXXXX 

Elemento da Despesa: XXXXX – XXXXXXXX 

Fonte de Recurso: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato,  no caso especifico servidor 

_______________, matrícula nº ______________, nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e este deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento do bem, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados.  

 

7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o 

art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

7.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
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8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% a 15%  

do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20%  do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15%  do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato. 

 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

8.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

8.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

 

8.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

8.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

8.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

8.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO 

 

9.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

9.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

9.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

9.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

 

9.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

9.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

9.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

9.5.3 Indenizações e multas. 

 

9.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  
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9.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO 

 

10.1 Este contrato poderá ser alterado mediante assentimento das partes através de Termos Aditivos, objetivando 

promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ou em decorrência de fatores supervenientes que 

possam torná-lo inexequível. 

 

10.2. A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado; 

 

10.3. Eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram inicialmente 

sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, poderá ser solicitado pela contratada, observando 

o previsto no art. 130, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE GESTÃO O OBJETO E DO CONTRATO 

 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

11.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §1º). 

 

11.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

11.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

 

12.1. Os preços contratados não poderão sofrer reajustes durante o período de 12 (doze) meses. Após o interregno de 

um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

  

12.2. É possível a revisão contratual em razão de fato superveniente que altere os valores inerentes ao objeto que 

afete o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado pelo Contrato. A referida 

revisão contratual não necessita esperar o prazo mínimo de vigência de 1 ano do contrato, podendo ser pleiteado a 

partir da ocorrência do fato superveniente que afete o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
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12.3 O prazo para administração emitir a resposta tanto quanto aos pedidos de reajuste, como ao pleito de revisão 

será de 30 (trinta) dias, podendo este ser prorrogado por igual período pelo ente contratante. 

 

12.3. Os reajustes serão formalizados através de termo aditivo e não apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

 

13.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

 

13.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 

11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular.  

 

13.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 

pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, 

durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  

 

13.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham 

acesso, para fins distintos da execução do objeto especificado no instrumento contratual.  

 

13.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 

própria execução do objeto, esta será realizada após prévia aprovação do Município de MUTUÍPE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

 

13.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, 

a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a 

fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o 

risco ao qual o objeto do contrato ou o Município de MUTUÍPE estará exposto.  

 

13.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como 

aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  

 

13.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município de MUTUÍPE e disponibilizar 

toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção 

de dados.  

 

13.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de MUTUÍPE, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 

contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 

aplicáveis.  

 

13.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 

dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso 

formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 

permanente para exibição ao Município de MUTUÍPE, mediante solicitação.  

 

13.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações 

e recursos do Município de MUTUÍPE, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução 

do presente Contrato. 

 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUÍPE  

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 

 

 

13.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 

informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual.  

 

13.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual.  

 

13.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos 

durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de 

mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos 

dados.  

 

13.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Município de MUTUÍPE a ocorrência de 

qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo 

a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  

 

13.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam 

incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

 

13.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 

interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo Município de MUTUÍPE e, em no máximo trinta 

dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as 

cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter 

os dados para cumprimento de obrigação legal.  

 

13.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano 

e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, decorrentes de tratamento inadequado 

dos dados pessoais compartilhados pelo Município de MUTUÍPE para as finalidades pretendidas neste contrato. 

 

13.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no 

processo de tratamento dos dados compartilhados pelo Município de MUTUÍPE.  

 

13.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de MUTUIPE, BA para dirimir as questões decorrentes deste Contrato, 

renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 03 (três) vias de igual teor e forma, o presente Contrato. 

 

 

MUTUÍPE, BA, em ____ de ______________ de 2026. 
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JOÃO CARLOS RAUEDYS CARDOSO DA SILVA 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE MUTUÍPE 

CONTRATANTE 

 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- NOME:_________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 

 

 

 

2- NOME:_________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________ 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº____/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 

 

OBJETO:  

 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito a empresa (Nome da 

Empresa..............., ), com sede à Rua........................(endereço completo),  devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

........................., representada, neste ato por seu sócio gerente, Sr..................., brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr................................., brasileiro, 

(estado civil), ....(profissão...), portador da cédula de identidade nº ...................... e do CPF nº ........................., a 

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de MUTUÍPE-BA, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou 

desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de 

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.  

 

Local e data, 

 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº____/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 

 

OBJETO:  

 

______________ (nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), neste ato representada 

por seu representante legal ___________ (nome do representante), ____________________ (nacionalidade), 

____________ (estado civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, residente e domiciliado na 

_____________ (rua; nº e cidade), declara, sob as penas das Leis Civis e Penais, que a empresa acima citada 

classifica-se como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, perante a _____________ (Receita  

Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado). 

 

Local e data, 

 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº____/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 

 

 OBJETO: 

 

 

   (nome da empresa), estabelecida na     (rua; nº e cidade),  neste ato representada por 

seu representante legal   (nome do representante),    (nacionalidade),     

(estado civil), RG nº    e CPF nº  , residente e domiciliado na    (rua; nº e cidade), declara, 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

Local e data, 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO IX 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº____/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 

 

OBJETO: 

 

 

 (nome da empresa), estabelecida na  (rua; nº e cidade), neste ato representada por seu representante legal   (nome do 

representante),   (nacionalidade),    (estado civil), RG nº    e CPF nº  , residente e 

domiciliado na     (rua; nº e cidade), declara, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021; 

 

Local e data, 

 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 


